I – Portarias de 11/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 153/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de fevereiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Drs:

Incluir:

(...)

Paulo Sérgio Puerta dos Santos



- a partir de 02/02/10

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 11/01/2010)

I – Portarias de 29/04/2009
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Autorizando:

nº 3148/2009 – Eloísa Virgili Canci Franco, 50º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, no período de 1º de maio de 2009 a 18 de janeiro de 2010, compor a banca examinadora do 6º Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga das Delegações de Notas e Registro.

(Pt. nº 47.655/2009)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 30/04/2009)

I – Portarias de 13/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 237/2010 – José Haroldo Martins Segalla, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 16 e 17 de janeiro de  2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 238/2010 – José Luis Abrantes, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, no dia 16 de janeiro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 239/2010 – Sérgio de Araújo Prado Junior, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, no dia 17de janeiro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 240/2010 – Eloísa de Souza Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para participar da solenidade de inauguração do Edifício do Ministério Público de São Paulo, no dia 07 de janeiro de 2010, na cidade de Araçatuba.

(PT. nº 2.689/2010)

nº 241/2010– Marcelo Freire Garcia, 1º Promotor de Justiça de Cândido Mota, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 13 de janeiro de 2010.

 

B – Assessoria
Tornando sem efeito: 
nº 242/2010 – a portaria nº 11018/2009, que designou Roberto de Almeida Salles, 1º Promotor de Justiça de Pirajuí, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Pirajuí, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

Designando: 
nº 243/2010 - Aline Aparecida Siqueira Holtz, 1º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 24 a 28 de agosto de 2009.

nº 244/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 23º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 24 a 28 de agosto de 2009.

nº 245/2010 - Luciana Belo Steluti, 5º Promotor de Justiça Substituto da 5ª Circunscrição Judiciária (Jundiaí), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 12º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 31 de agosto de 2009.

nº 246/2010 - Raquel Eli Stein Matheus, 5º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 18º  Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 31 de agosto de 2009.

nº 247/2010 - Vania Kuyumdjian Caceres, 3º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto de 2009.

nº 248/2010 - Vania Kuyumdjian Caceres, 3º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto, e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, no dia 10 de agosto de 2009.

nº 249/2010 - Yara Jerozolimski, 2º Promotor de Justiça Substituto da 11ª Circunscrição Judiciária (Pirassununga), para assumir o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 13º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 31 de agosto de 2009.

nº 250/2010 – Fausto Luciano Panicacci, 2º Promotor de Justiça de Várzea Paulista, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Várzea Paulista, no dia 28 de dezembro de 2009.

nº 251/2010 – 100º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.08.072915-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 4.895/10).

nº 252/2010 – 6º Promotor de Justiça de São Carlos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 566.01.2009.019144-4, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de São Carlos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 4.959/10).

nº 253/2010 – 1º Promotor de Justiça Criminal da Lapa, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.09.029852-7, em trâmite pela 1ª Vara Criminal do Foro Regional da Lapa, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 5.117/10).

nº 254/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 050.10.000133-5, em trâmite pela 4ª Delegacia – Crimes de Lavagem e Ocultação de Bens e Valores- DPPC, a partir de 12 de janeiro de 2010 (Pt. nº 5.492/10).

nº 255/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Vale do Paraíba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos dos Inquéritos Policiais nº 699/09, nº 700/09 e nº 701/09, em trâmite pela 3ª Delegacia de Crimes Funcionais da Corregedoria Geral da Polícia Civil da Comarca de Taubaté, a partir de 5 de janeiro de 2010 (Pt. nº 5.261/10).

nº 256/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Controle Externo da Atividade Policial – GECEP, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuarem nos autos dos inquéritos policiais nº 325/09 e nº 500/09, em trâmite pela Divisão de Crimes Funcionais, a partir de 6 de janeiro de 2010, até distribuição. (Pt. nº 3.196/10’.

nº 257/2010 – Denise Cecília Pavan Buoro, Promotor de Justiça de Itariri, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Peruíbe, no dia 15 de janeiro de 2010.

nº 258/2010 – Frederico Augusto Neves Araújo, 1º Promotor de Justiça de Taubaté, para acumular, Darlan Dalton Marques, 8º Promotor de Justiça de Taubaté, Jose Carlos de Oliveira Sampaio, 10º Promotor de Justiça de Taubaté, João Marcos Cervantes, 11º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Taubaté, de 18 a 27 de janeiro de 2010.

nº 259/2010 – Maria Eliselda Francisco, 5º Promotor de Justiça de Jundiaí, para acumular, Mauro Vaz de Lima, 7º Promotor de Justiça de Jundiaí, Vera Maria Gonçalves Crotti, 11º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 11 a 15 de janeiro de 2010.

nº 260/2010 – Maria Eliselda Francisco, 5º Promotor de Justiça de Jundiaí, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 11 a 15 de janeiro de 2010.

nº 261/2010 – Marcelo Di Giacomo Araújo, Promotor de Justiça de Iepê, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, de 1 a 5, de 13 a 24 e de 30 a 31 de janeiro de 2010.

nº 262/2010 – Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 11 a 31 de janeiro de 2010. (Pt. nº 5255/10)

nº 263/2010 – Manoel Sergio da Rocha Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Caçapava, integrante do Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente – GAEMA – núcleo Vale do Paraíba, para, sem prejuízo de suas demais designações, auxiliar no exercício das funções da Promotoria de Justiça de São Luiz do Paraitinga, a partir de 18 de janeiro de 2010.

nº 264/2010 – Ana Luisa Toledo Barros, 5º Promotor de Justiça de Atibaia, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Atibaia, de 12 a 13 de janeiro de 2010.

nº 6200/2009 - Aline Aparecida Siqueira Holtz, 1º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/08/2009)

nº 6221/2009 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar no exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto, assumir o exercício das funções do 23º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/08/2009)

nº 6239/2009 - Luciana Belo Steluti, 5º Promotor de Justiça Substituto da 5ª Circunscrição Judiciária (Jundiaí), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/08/2009)

nº 6256/2009 - Raquel Eli Stein Matheus, 5º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 05/08/2009)

nº 6275/2009 - Vania Kuyumdjian Caceres, 3º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 11/08/2009)

nº 6279/2009 - Yara Jerozolimski, 2º Promotor de Justiça Substituto da 11ª Circunscrição Judiciária (Pirassununga), para assumir o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 31 de agosto, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 31 de agosto de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/08/2009)

nº 9648/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de dezembro de 2009, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Levy Emanuel Magno (28/12 a 26/01) 
Exclua-se:

José Claudio de Melo Costa (18 a 30)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/11/2009)

nº 10511/2009 – Rodrigo Vendramini, Promotor de Justiça de Potirendaba, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Palestina, de 21 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/11/2009)

nº 10515/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Flavia Helena Gonçalves Teixeira (17 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:

Bruno de Moura Campos

Nadir de Campos Junior

Sandra Rodrigues de Oliveira

Tiago de Toledo Rodrigues

Walter de Souza Vicentini Vilela

Wilson Velasco Junior

Excluam-se:

Beatriz Augusta Pinheiro

Juang Yuh Yu

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Beatriz Augusta Pinheiro (17 a 31)

Elisa Vodopives Pfeil Gomes Pereira (17 a 31)

Juang Yuh Yu (17 a 31)

Richard Fabrício Messas (17 a 31)

Rogério Rocco Magalhães (17 a 31)

Exclua-se:

Thaisa Seto Vasconcelos e Souza (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Euver Rolim (18 a 28) 
Roberto de Almeida Salles (04 a 29) 
Inclua-se:

José Claudio de Melo Costa (18 a 29)

Exclua-se:

Rodrigo de Moraes Garcia (18/01 a 12/02)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10660/2009 - Nelson dos Santos Pereira Junior, 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 1 a 26 de janeiro, Estefano Kvastek Kummer, 3º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Fernando Albuquerque Soares de Souza, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Pedro Wilson Bugarib, 1º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 26 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 10851/2009 - Flaminio Silveira Amaral Junior, 2º Promotor de Justiça de Jundiaí, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 2 a 10 e de 16 a 31 de janeiro, Maria Eliselda Francisco, 5º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 2 a 10 e de 16 a 31 de janeiro, Mauro Vaz de Lima, 7º Promotor de Justiça de Jundiaí, Vera Maria Gonçalves Crotti, 11º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 2 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11023/2009 - Rodrigo de Moraes Garcia, 2º Promotor de Justiça de Pirajuí, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pirajuí, de 4 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11027/2009 - Rodrigo Vendramini, Promotor de Justiça de Potirendaba, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Palestina, de 1 a 15 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/11/2009)

nº 11036/2009 - Rubens Lisboa, 9º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Santos, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11086/2009 - Adriana Maria Rodrigues, 5º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, no dia 1 de janeiro, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, de 2 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, de 17 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, de 17 a 31 de janeiro de 2010.
 (Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11090/2009 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 10 de janeiro, acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 5 a 12 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11092/2009 - Aline Ferreira Julieti Cury, 2º Promotor de Justiça Substituto da 28ª Circunscrição Judiciária (Presidente Venceslau), para assumir o exercício das funções do 53º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Repressão À Sonegação Fiscal, de 1 a 31 de janeiro, assumir o exercício das funções do 96º Promotor de Justiça Criminal, de 14 a 31 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 13/01/2010)

nº 11093/2009 - Aline Morgado da Rocha, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 2 a 13 de janeiro, acumular o exercício das funções do  3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 14 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 13/01/2010)

nº 11126/2009 - Graziela Borzani, 4º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Falência, no dia 1 de janeiro, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Falência, de 2 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Falência, de 4 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 111º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 13/01/2010)

nº 11131/2009 - Jose Carvalho Santoro Junior, 2º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 1 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 2 a 13 de janeiro, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Atibaia, de 14 a 15 de janeiro, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 13/01/2010)

nº 11141/2009 - Leticia Stuginski Stoffa, 2º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, no dia 1 de janeiro, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 2 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 4 a 22 de janeiro, acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 29/12/2009)

nº 11144/2009 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, de 1 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, de 2 a 16 de janeiro, para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Embu, de 17 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Embu, de 17 a 31 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 13/01/2010)

nº 11161/2009 - Paula Gizzi de Almeida Pedroso, 1º Promotor de Justiça Substituto da 48ª Circunscrição Judiciária (Guaratinguetá), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Jacareí, de 7 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/12/2009)

nº 11185/2009 - Vania Kuyumdjian Caceres, 3º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 10 e no dia 12 de janeiro, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 4 a 8 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, no dia 12 de janeiro, acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 18 a 29 de janeiro de 2010,  acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 11 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 06/01/2010)

nº 136/2010 – Mayra Mathilde Amad Fumagali Nieton, 2º Promotor de Justiça de Peruíbe, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Peruíbe, de 07 a 14 de janeiro de 2010. 

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 12/01/2010)

nº 183/2010 – Milton Theodoro Guimarães Filho, 89º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 96º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 13 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 13/01/2010)

II- ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 625/2010-CSMP, de 13 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 206/2010)

Estabelece instruções para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça.


O Conselho Superior do Ministério Público, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, § 2º – com a redação que lhe deu o artigo 1º da Lei Complementar nº. 945, de 8 de julho de 2003 –, e pelo artigo 36, inciso I, ambos da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e considerando a necessidade de baixar instruções para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça, resolve:



Capítulo I



Das desincompatibilizações

Art. 1º - É obrigatória a desincompatibilização, mediante afastamento, até o dia 18 de fevereiro de 2010, para o Procurador de Justiça que, estando na carreira:


a) ocupe cargo na Procuradoria-Geral de Justiça, no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, no Conselho Superior do Ministério Público e na Corregedoria-Geral do Ministério Público; 


b) exerça a função de Secretário-Executivo ou de Vice-Secretário-Executivo das Procuradorias de Justiça; 


c) esteja, por qualquer razão, afastado da distribuição normal dos processos segundo as regras de distribuição da respectiva Procuradoria de Justiça;


d) ocupe cargo ou função de confiança por designação do Procurador-Geral de Justiça, como os de Subprocurador-Geral de Justiça, Chefe de Gabinete, Diretor-Geral, Coordenador de Centro de Apoio Operacional ou integrante do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais ou de grupos de trabalho; 


e) exerça o cargo de Presidente, 1º Tesoureiro ou 1º Secretário da Associação Paulista do Ministério Público, bem como aquele que exerça cargo correspondente em entidade de âmbito nacional. 


Parágrafo Único - É inelegível o Procurador de Justiça afastado da carreira, salvo se tiver reassumido suas funções no Ministério Público até o dia 27 de setembro de 2009.



Capítulo II



Da inscrição

Art. 2º - Somente poderá concorrer à eleição para elaboração da lista tríplice o Procurador de Justiça que se inscrever como candidato ao cargo mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.


§ 1º - O requerimento de inscrição deverá ser apresentado ao protocolo geral do Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público, nos dias 19, 22 e 23 de fevereiro de 2010, das 9 (nove) às 18 (dezoito) horas.   


§ 2º - No ato da inscrição o candidato poderá indicar um representante para acompanhar o processo eleitoral nos seus impedimentos ou ausências ocasionais e, se for o caso, deverá comprovar a desincompatibilização prevista no artigo anterior.


Art. 3º - No dia 26 de fevereiro de 2010 o Presidente do Conselho Superior do Ministério Público fará publicar no Diário Oficial do Estado sua decisão, com a relação dos candidatos habilitados e daqueles cujo pedido de inscrição tenha sido indeferido.


Parágrafo Único - No caso de indeferimento, o interessado, no prazo de 2 (dois) dias, poderá recorrer ao Conselho Superior do Ministério Público, que, em reunião extraordinária, convocada pelo seu Presidente, decidirá, em única instância, também no prazo de 2 (dois) dias.


Art. 4º - A cédula de votação conterá os nomes dos candidatos habilitados, dispostos em ordem alfabética. 


Parágrafo Único - Para facilitar a totalização dos votos por meio eletrônico, a cada candidato será atribuído um número na cédula, em ordem consecutiva, a partir do algarismo “1” (um), em correspondência perfeita com a sua posição segundo a classificação alfabética.



Capítulo III



Do processo de votação

  

Seção I



Das normas gerais

Art. 5º - A eleição de que cuida este ato normativo realizar-se-á no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público, e nas cidades que forem sede das áreas regionais administrativas da Instituição, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça, em escrutínio secreto, no dia 20 de março de 2010, sábado, nos seguintes horários:


I – das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, no Edifício Campos Salles;


II – das 8 (oito) às 13 (treze) horas, nas sedes administrativas do Ministério Público, instaladas nas cidades de Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Taubaté.


§ 1º - Os membros da Instituição poderão, até 19 de fevereiro de 2010, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, optar por uma das localidades referidas nos incisos I e II do presente artigo, em que pretendam exercer o direito de voto. 


§ 2º - Na ausência da indicação prevista no parágrafo anterior, incidirão as seguintes regras: 


I – os Procuradores de Justiça, os Promotores de Justiça da comarca de São Paulo e os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça vinculadas à área regional administrativa da Capital exercerão o direito de voto no Edifício Campos Salles; 


II – os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça não compreendidas dentre as mencionadas no inciso anterior exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa a que estiver vinculada a respectiva promotoria de Justiça; 


III – os Promotores de Justiça Substitutos exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa correspondente à comarca-sede da circunscrição judiciária a que estiverem vinculados.


§ 3º - Os locais de votação dos membros do Ministério Público referidos nos incisos II e III do § 2º deste artigo serão, tanto quanto possível, os que servirem como sede das áreas regionais administrativas da Instituição.


§ 4º - Os endereços dos locais de votação serão publicados no Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição.


Art. 6º - O Procurador-Geral de Justiça designará os secretários-executivos das promotorias de Justiça da sede de cada área administrativa regional a fim de que supervisionem, conjuntamente, o processo eleitoral local, encarregando-os da recepção dos votos, da guarda da respectiva urna e do seu transporte do local de votação ao Edifício Campos Salles. 


Parágrafo Único - O Procurador-Geral de Justiça igualmente designará, em cada área administrativa regional, funcionários ou servidores do Ministério Público, incumbindo-lhes de auxiliar os secretários-executivos na condução do processo eleitoral local. 


Art. 7º - Fica facultado aos candidatos, ou a representantes por eles credenciados junto à Procuradoria-Geral de Justiça, a fiscalização ininterrupta de todo o processo de votação, bem como, em sendo o caso, do transporte das urnas, durante todo o trajeto, do local de votação ao Edifício Campos Salles.



Seção II



Do voto

Art. 8º - O voto é obrigatório para todos os membros do Ministério Público do quadro ativo da carreira, constituindo o seu exercício dever funcional.


Parágrafo Único - O voto é facultativo para os membros do Ministério Público em gozo de férias, licença ou afastamento da carreira.


Art. 9º - O voto é pessoal e direto, sendo proibido exercê-lo por procurador, portador ou via postal.


Art. 10 - O voto é secreto, exercido em cabine indevassável e vedada a identificação.


Art. 11 - O voto é plurinominal, podendo o eleitor votar em até 3 (três) nomes constantes da cédula oficial.


Parágrafo único - Cada cédula será previamente rubricada pelos candidatos ou por quem estes indicarem, lavrando-se ata da qual constará o número total de cédulas rubricadas.



Seção III



Do processo de votação

Art. 12 - A votação terá início às 8 (oito) horas de 20 de março de 2010, procedendo-se à abertura da urna, no Edifício Campos Salles, pelo Procurador-Geral de Justiça, e, nos locais de votação das cidades que forem sedes das áreas regionais administrativas do Ministério Publico, pelos secretários-executivos designados pelo Procurador-Geral de Justiça na forma do artigo 6º deste ato normativo.


Parágrafo Único - Haverá, em cada local de votação, uma única urna receptora dos votos.


Art. 13 - O eleitor, depois de assinar o livro de registro de votação na linha correspondente ao seu nome, receberá a cédula oficial de votação e, na cabine indevassável, assinalará o voto no quadro correspondente ao nome escolhido, depositando em seguida o envelope fechado na urna.


Parágrafo Único - Tendo em vista a quantidade de eleitores e a necessidade de facilitar o processo de votação, poderá haver tantos livros de registro de votação quantos forem necessários; haverá, no entanto, uma única urna para a recepção dos votos.

 
Art. 14 - Ao fim do período definido no artigo 5º deste ato normativo, as urnas serão lacradas pelo Procurador-Geral de Justiça, no caso da votação ocorrida no Edifício Campos Salles, ou pelos secretários-executivos designados pelo Procurador-Geral de Justiça na forma do artigo 6º deste ato normativo, no caso das votações ocorridas nas cidades que forem sedes das áreas regionais administrativas do Ministério Publico, procedendo-se, nesta última hipótese, ao transporte imediato das urnas dos locais de votação ao Edifício Campos Salles. 



Seção IV



Da apuração

Art. 15. O Procurador-Geral de Justiça designará, até 10 de março de 2010, os membros do Ministério Público que irão auxiliá-lo no processo de totalização dos votos e os que integrarão as juntas de apuração.


§ 1º - Cada junta de apuração será composta por três membros do Ministério Público.


§ 2º - Cada candidato poderá indicar até três fiscais para acompanhar os trabalhos de cada junta apuradora.


Art. 16 - A apuração, a realizar-se no Edifício Campos Salles, no próprio dia 20 de março de 2010, ocorrerá tão logo sejam recebidas todas as urnas provenientes dos locais de votação. 


Parágrafo Único. Uma vez iniciada, a apuração se estenderá, sem interrupção, pelo período que for necessário até a proclamação do resultado.


Art. 17 - O processo de apuração se iniciará pela contagem dos votos depositados em cada urna, a fim de que se verifique a coincidência do respectivo número de cédulas com o número de assinaturas constantes dos respectivos livros de registro de votação. 


§ 1º - Logo depois da conferência referida no caput deste artigo, todas as cédulas oficiais serão reunidas em uma única urna, onde serão misturados de tal maneira que não seja possível, na seqüência, determinar a origem do voto.


§ 2º - Em seguida à mistura determinada pelo § 1º deste artigo, as cédulas oficiais serão retiradas da urna e repartidas em lotes, de acordo com o número de juntas de apuração. 


§ 3º - Caberá a cada junta de apuração apurar os votos.


§ 4º - As cédulas oficiais de cada lote, depois da contagem e da conferência, serão encaminhadas ao Procurador-Geral de Justiça para a totalização, com as respectivas planilhas assinadas pelos componentes de junta de apuração.


Art. 18 - Serão considerados nulos os votos: 


I – cuja cédula ou cujo envelope que a contenha possua anotação ou sinal que possa identificar o eleitor; 


II – cuja cédula contenha a assinalação de mais de 3 (três) nomes; 


III – encaminhados por via postal, malote, portador ou exercidos por procurador.


Art. 19 - Consideram-se votos em branco tantos quantos faltarem, em cada cédula, para o total de 3 (três).



Seção V



Da proclamação do resultado

Art. 20 - Encerrada a apuração, serão imediatamente proclamados os Procuradores de Justiça que integrarão a lista tríplice a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, assim considerados os três que obtiverem as maiores votações. 


Parágrafo Único - Em caso de empate, integrará a lista tríplice o Procurador de Justiça mais antigo na segunda instância; persistindo o empate, o mais antigo na carreira; em caso de igualdade, o mais idoso.


Art. 21 - Os três Procuradores de Justiça mais bem votados figurarão na lista tríplice em ordem decrescente, segundo a quantidade de votos que receberem.


Art. 22 - Proclamado o resultado, a lista tríplice será remetida ao Governador do Estado no mesmo dia ou, se o adiantado da hora não o permitir, até o final do expediente do primeiro dia útil que se seguir ao da apuração.



Capítulo IV



Disposições finais

Art. 23 - Os incidentes durante o processo de votação e de apuração serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça, não cabendo recurso da decisão.


Art. 24 - Estas normas entram em vigor na data de sua publicação, seguindo por elas o processo eleitoral ainda que sobrevenha a vacância do cargo de Procurador-Geral de Justiça.


São Paulo, 13 de janeiro de 2010.


Fernando Grella Vieira


Procurador-Geral de Justiça


Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Ato do Procurador-Geral de Justiça de 13/1/2010 
     O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no artigo 85, inciso I da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, descredencia, a pedido, os seguintes estagiários:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL

Daniela Sanches Marinelli , R.G. 44.074.196-8, PJ Cível de Pinheiros, a partir de 7/1/2010 (Pt. nº 0.003.337/10).

Gustavo Henrique Palamone, R.G. 33.284.264-2, Procuradoria de Justiça Cível, a partir de 1/1/2010 (Pt. nº 0.003.346/10).

ÁREA REGIONAL DE BAURU

Bruno Boni Del Preti, R.G. 46.010.775-6, GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Núcleo Bauru, a partir de 28/12/2009 (Pt. nº 0.002.930/10).

Fernanda Katsumata Negrão, R.G. 28.704.889-5, PJ de Avaré, a partir de 16/12/2009 (Pt. nº 0.003.000/10).

Pedro Luis Menti Sanchez, R.G. 42.818.271-9, PJ de Promissão, a partir de 22/12/2009 (Pt. nº 0.004.849/10).

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS

Alberto Eschiavi, R.G. 44.112.582-7, PJ de Hortolândia, a partir de 11/1/2010 (Pt. nº 0.005.020/10). 

Bruno Ronqui, R.G. 43.575.817-2, PJ Cível de Campinas, a partir de 4/1/2010 (Pt. nº 0.002.924/10).

Eliane Domingues Pereira, R.G. 39.758.657-7, PJ de Americana, a partir de 1/1/2010 (Pt. nº 0.004.843/10).

Jairo Luiz Martinelli de Oliveira, R.G. 34.052.286-0, PJ de Atibaia, a partir de 29/12/2009 (Pt. nº 0.002.925/10).

Maria Eugênia Elias Stolf, R.G. 43.923.653-8, PJ Criminal de Piracicaba, a partir de 20/12/2009 (Pt. nº 0.004.582/10).

Nathália Bueno Morais Pereira, R.G. 43.291.269-1, PJ de Bragança Paulista, a partir de 11/1/2010 (Pt. nº 0.005.034/10).

ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dênis de Campos, R.G. 35.057.333-5, PJ de Birigui, a partir de 4/1/2010 (Pt. nº 0.003.010/10).

ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

Paula Gomes Ibelli, R.G. 44.581.274-6, PJ de Sertãozinho, a partir de 4/1/2010 (Pt. nº 0.004.293/10).

Rafael Mendonça de Angelis, R.G. 46.676.524-1, GAEMA - Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - Núcleo Ribeirão Preto, a partir de 30/12/2009 (Pt. nº 0.004.291/10).

ÁREA REGIONAL DE SÃO JOSÉ RIO PRETO

Anderson de Campos Coltri, R.G. 11.885.800-2, PJ de Barretos, a partir de 4/1/2010 (Pt. nº 0.004.303/10).

Márcio Villela Martins, R.G. 32.869.869-6, PJ de Barretos, a partir de 1/1/2010 (Pt. nº 0.004.542/10).

ÁREA REGIONAL DE SOROCABA

Marcos Vinicius da Silva Garcia, R.G. 35.551.992-7, PJ Cível de Sorocaba, a partir de 4/1/2010 (Pt. nº 0.004.554/10).

 

III - Avisos
Aviso de 07/01/2009

nº 003/2010 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados poderão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrônico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.
 

Avisos de 11/01/2010

nº 008/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 18 de janeiro, às 11 horas, com a seguinte pauta:

1) Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;

2) Relatório de distribuição do mês de dezembro;

3) Comunicações do Secretário-Executivo;

4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

5) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

nº 009/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas de Saúde Pública e do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses de saúde pública e do consumidor, que o Superior Tribunal de Justiça, no RECURSO ESPECIAL Nº 874.976-MT, proferiu decisão que recebeu a seguinte Ementa: “RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE DAR. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO-REGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em princípio, a prestadora de serviços de plano de saúde está obrigada ao fornecimento de tratamento de saúde a que se comprometeu por contrato, pelo que deve fornecer os medicamentos necessários à recuperação da saúde do contratado.

2. Contudo, essa obrigação não se impõe na hipótese em que o medicamento recomendado seja de importação e comercialização vetada pelos órgãos governamentais.

3. Não pode o Judiciário impor a prestadora de serviços que realize ato tipificado como infração de natureza sanitária, previsto na Lei n. 6.360, art. 66, pois isso significaria, em última análise, a vulneração do princípio da legalidade previsto constitucionalmente.

4. Recurso especial provido.”

A íntegra do Acórdão pode ser obtida através do acesso ao Portal do Centro de Apoio-Área de Saúde Pública: CAO Cível>Direitos Humanos>Saúde Pública>Assistência Farmacêutica e Tratamento>Jurisprudência, e Área do Consumidor: CAO Cível/Consumidor/Jurisprudência/Plano e Seguro Saúde.
 

Avisos de 13/01/2010

nº 011/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Promotores e Procuradores de Justiça para a solenidade de inauguração do Edifício do Ministério Público – Rua Dr. Rafael de Barros, a realizar-se no dia 21 de janeiro de 2010, quinta-feira, às 18 horas, no hall do Edifício, localizado na Rua Dr. Rafael de Barros, nº 232 – Paraíso - São Paulo/SP.
 

nº 012/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Educação), solicita aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude e da Pessoa com Deficiência que encaminhem ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Educação), no prazo de 30 dias, cópia das portarias de Inquéritos Civis e Protocolados que estejam em andamento, cuja finalidade é a ausência de “cuidador” para alunos com deficiência, informando, ainda, as eventuais dificuldades que estejam tendo visando à inclusão destes alunos na rede regular de ensino, para avaliação no presente protocolado. Avisa, ainda, que se encontra disponível para consulta na página deste Centro de Apoio Operacional Cível > Infância e Juventude > Destaques parecer da Sorri-Brasil a respeito do assunto.
 

nº 013/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que foi editada a Resolução Normativa - RN nº 211-ANS, de 11 de janeiro de 2010, que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999, fixa as diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências, bem como a Instrução Normativa - IN nº 25-ANS, de 12 de janeiro de 2010, que regulamenta o artigo 22 da Resolução Normativa – RN nº 211. Cumpre mencionar que foi integralmente acatada, no artigo 14 da mencionada Resolução Normativa, a redação proposta pelo Grupo de Trabalho referente a Planos de Saúde. Referida legislação pode ser consultada, na íntegra, através do Portal, CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Planos e Seguros de Saúde.

 

V - Competência Originária
A - Criminais 
Procedimento nº 184.084-0/6 - TJ

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.

 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 5 de janeiro de 2010 a 11de janeiro  de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: CONSUMIDOR 

I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0231.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00072/10 

Município: CAPÃO BONITO 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: AUTO POSTO CAPÃO PETRO LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00098/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: BANCO DO BRASIL S/A - RÉU 

INSTITUTO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO CIDADÃO E DO MEIO AMBIENTE IPDC - AUTOR 

Nº MP: 41.0161.0000006/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00105/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A - RÉU 

Nº MP: 41.0362.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00120/10 

Município: PALMITAL 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: ANGELITA PONTREMOLEZ - RÉU 

Nº MP: 41.0718.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00162/10 

Município: CATANDUVA 

Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE 

Parte: SÃO DOMINGOS SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0315.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00170/10 

Município: JAÚ 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: ÁGUAS DE MANDAGUAY - RÉU 

MUNICÍPIO DE JAÚ - RÉU 

SAEMJA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAU - RÉU 

Nº MP: 41.0219.0000004/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00289/10 

Município: BURITAMA 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: DOCINFOSHOP COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA-ME - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

VALDECIR GON - RÉU 

Nº MP: 41.0231.0000003/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00293/10 

Município: CAPÃO BONITO 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: ISAUTO POSTO GUAPIARA - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000005/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00362/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS - RÉU 

Nº MP: 41.0384.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00378/10 

Município: PIRAPOZINHO 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Parte: NILSON DEOCLECIANO CORREIA - RÉU 

Nº MP: 41.0315.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00418/10 

Município: JAÚ 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Parte: CENTRAL DO GÁS - RÉU 

IRMÃOS MURGO - ULTRAGAS - RÉU 

MARIO GÁS - RÉU 

TOM GÁS - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000022/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00469/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: BANCO UNIBANCO S/A - RÉU 

JORDANA SCHAEFER MATSUMURA - AUTOR 

Nº MP: 41.0161.0000023/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00470/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: HSBC BANK BRASIL S/A - RÉU 

INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA - PRODEC - AUTOR 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0717.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00023/10 

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Assunto/Ementa: OFERTA E PUBLICIDADE 

Parte: PRETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A - REPRESENTANTE 

RODRIGO MUNHOZ LINO DE ALMEDIA - REPRESENTADO 

RODRIGO MUNHOZ LINO DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

RODRIGUO MUNHOZ LINO DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0339.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00122/10 

Município: MIRASSOL 

Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE 

Parte: EMPRESA SICARD & SICARD ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA S/C LTDA - REPRESENTADO 

ROSANGELA APARECIDA MERLOTI TRIVELATO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0607.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00269/10 

Município: GÁLIA 

Assunto/Ementa: DEVER DE INFORMAÇÃO 

Parte: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC - REPRESENTANTE 

TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ CENTRO OESTE PAULISTA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0607.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00276/10 

Município: GÁLIA 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: AUTO POSTO NIRO LTDA - REPRESENTADO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GÁLIA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0339.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00281/10 

Município: MIRASSOL 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Nº MP: 14.0370.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00311/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: POSTO DE COMBUSTÍVEL SILVA E MATANO LTDA E FLÓRIDA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTD - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0370.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00321/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: RML COMERCIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA E PRIX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0370.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00325/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: AUTOPOSTO JARDIM MODELO LTDA E SERTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0370.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00328/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: BALDO FERRAZ LTDA. ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0370.0000005/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00332/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: LUBRIO-MOTOR´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0333.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00346/10 

Município: MATÃO 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: SUPLEY LABORATÓRIO DE ALIMENTOS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA. ME. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0370.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00347/10 

Município: PEDERNEIRAS 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: INCOL-LUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0250.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00386/10 

Município: DESCALVADO 

Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE 

Parte: SÃO FRANCISCO SAÚDE E MEDICINA EMPRESARIAL DESCALVADO - MEDES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0718.0000035/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01913/09 

Município: CATANDUVA 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: ELCIAS JOSÉ FERREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000043/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02379/09 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ELIAS BRANDÃO - REPRESENTANTE 

EXPRESSO DE PRATA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0155.0000131/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02456/09 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Parte: COLÉGIO EQUILIBRIO - REPRESENTADO 

MARIA DAS DORES PEREIRA M. DA SILVA - REPRESENTANTE 

ZOLANI VIEIRA ANASTÁCIO DE ALMEIDA - REPRESENTANTE 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / INCLUSÃO SOCIAL 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0391.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00019/10 

Município: PORANGABA 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0185.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00092/10 

Município: AGUDOS 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA 

Parte: CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE AGUDOS - REPRESENTANTE 

ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0391.0000009/09-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00174/09 

Município: PORANGABA 

Assunto/Ementa: VIDA 

Parte: AMÉLIA DAS DORES POIATO - REPRESENTANTE 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA LISBÔA - REPRESENTANTE 

PRESIDENTE DA APAE DE BOFETE - REPRESENTADO 

SIMONE DE F. CRUZ FERRAZ - REPRESENTANTE 

II - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0278.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00084/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: CAMARA DE GUARUJÁ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0293.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00155/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: VIDA 

Parte: PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO - REPRESENTADO 

Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0688.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00145/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JUSCILEY HONÓRIO PEREIRA - RÉU 

Nº MP: 41.0409.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00303/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: DANIEL AIZEMBERG E JANETE AIZEMBERG - RÉU 

Nº MP: 41.0409.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00313/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JOSÉ AIZEMBERG E RUTH AIZEMBERG - RÉU 

Nº MP: 41.0315.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00339/10 

Município: JAÚ 

Assunto/Ementa: REPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO / CONCESSIONÁRIOS 

Parte: MUNICÍPIO DE ITAPUÍ - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0430.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00081/10 

Município: SAO JOAO DA BOA VISTA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS IPÊ S/S LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0212.0000004/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00323/10 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: RESIDENCIAL VITÓRIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0712.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00382/10 

Município: SOROCABA 

Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES 

Parte: ALEX JOSÉ DA SILVA - REPRESENTADO 

COMANDANTE DO 7º BPM/I DA POLÍCIA MILITAR DE SOROCABA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0279.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00049/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PLANO DIRETOR E ZONEAMENTO 

Parte: ANTONIO FRANCISCO GARCIA - REPRESENTANTE 

POLITRIZ INDUSTRIAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0436.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00075/10 

Município: SAO MANUEL 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Parte: RESIDENCIAL IRMÃOS INNOCENTI LTDA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0322.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00103/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0332.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00113/10 

Município: MARTINOPOLIS 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Parte: FRANCISCO CANISARES JUNIOR - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0346.0000054/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00159/10 

Município: MONTE APRAZÍVEL 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: ANTÔNIO JOSÉ PASSOS E OUTROS - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0722.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00190/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: IMOBILIÁRIA PARATI LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0212.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00222/10 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: MASAYOSHI ITO E MARIKO TSUBOI ITO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0334.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00280/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: JOSÉ EVANGELISTA DE ABREU - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0217.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00302/10 

Município: BRODOWSKI 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JOSÉ AFONSO NORONHA DE MELO E MARTINS VASCONCELOS DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0242.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00306/10 

Município: CONCHAS 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: WILSON PEDROSA DOS SANTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0341.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00314/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO - REPRESENTADO 

NIEL BERGAMASCO ALVES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000110/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00354/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JOSÉ RAMOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0245.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00356/10 

Município: COTIA 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: MARIA CRISTINA SANCHES AMORIM - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0217.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00424/10 

Município: BRODOWSKI 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Nº MP: 14.0217.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00425/10 

Município: BRODOWSKI 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Nº MP: 14.0217.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00440/10 

Município: BRODOWSKI 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0253.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00444/10 

Município: DRACENA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: LOTEADORA NORTE LESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0253.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00446/10 

Município: DRACENA 

Assunto/Ementa: CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA - CUEM (MP 2220/01) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0253.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00449/10 

Município: DRACENA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: EULÁLIA GLÓRIA DE SOUZA PILATO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0334.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00466/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: LUIZ COELHO VIDAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0334.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00467/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: NOÊMIA OLIVEIRA COSTA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000102/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01162/09 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JARDIM DAS MANSÕES LTDA - REPRESENTADO 

REYNALDO TEIXEIRA DO AMARAL JÚNIOR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0304.0000037/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01231/09 

Município: ITATIBA 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: VIVALDO PEREIRA ALVES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0411.0000037/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01406/09 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Parte: ANANIAS DE JESUS OLIVEIRA - REPRESENTANTE 

EDIMILSON NEVES DA SILVA - REPRESENTANTE 

MICHEL MARCOS BORGES - REPRESENTADO 

MICHELLE VERÔNICA F. ALIBI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0155.0000118/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01632/09 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: MAURO SOUZA DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - REPRESENTADO 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0365.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00294/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA - RÉU  

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0236.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00079/10 

Município: CASA BRANCA 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Nº MP: 14.0375.0000029/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00140/09 

Município: PERUÍBE 

Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0455.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00296/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO/SP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0242.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00301/10 

Município: CONCHAS 

Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Parte: MUNICÍPIOS DE CONCHAS E DE PEREIRAS - REPRESENTADO 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0283.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00068/10 

Município: IGARAPAVA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: BRAULIO DORÍCIO RIBEIRO FILHO - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

Nº MP: 41.0688.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00143/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA 

Parte: MUNICÍPIO DE HOLAMBRA - RÉU 

Nº MP: 41.0688.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00149/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA - RÉU 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA - SAEAN - RÉU 

Nº MP: 41.0716.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00166/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: OBERDAN JORDÃO - RÉU 

Nº MP: 41.0295.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00180/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: HAMILTON DAVID MUZEL - RÉU 

Nº MP: 41.0295.0000008/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00194/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SÉRGIO HAMILTON GLAUSER ROSA - RÉU 

Nº MP: 41.0295.0000009/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00272/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOSÉ APARECIDO DE BRITO - RÉU 

Nº MP: 41.0295.0000010/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00273/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOAQUIM DE BRITO - RÉU 

Nº MP: 41.0295.0000011/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00277/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Nº MP: 41.0295.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00278/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Nº MP: 41.0295.0000013/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00279/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: NIVALDO CÂNDIDO LOUREIRO E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0155.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00298/10 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Parte: LINDINALVA CABRAL DA SILVA - RÉU 

LINDINALVO PEDRO DA SILVA - RÉU 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

Nº MP: 41.0447.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00357/10 

Município: SERTÃOZINHO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA - RÉU 

Nº MP: 41.0207.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00367/10 

Município: BATATAIS 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: JOÃO SÉRGIO POSSETTI E PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00376/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JESUS DE ANDRADE BARRETO - AUTOR 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0670.0000047/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00065/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POLUENTES - NÚCLEO DE SAÚDE AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

NATURALIS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ 04.611.642/0001-88 - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0471.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00067/10 

Município: VINHEDO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PREFEITURA DE VINHEDO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0568.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00312/10 

Município: CAIEIRAS 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: PAULO VICENTE FORNAZARI - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0199.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00317/10 

Município: ATIBAIA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: WALDIR MARTINI NUNES - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0712.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00395/10 

Município: SOROCABA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0482.0000003/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00434/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ELETROMAGNÉTICA 

Parte: TELESP CELULARES S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0268.0000041/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01160/09 

Município: FRANCO DA ROCHA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA E CÂMARA DO MUNICÍPIO DE F. DA ROCHA - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0277.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00062/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOSE CARLOS LUCIZANO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00063/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: EDMILSON BOCALÃO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0264.0000093/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00064/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA SA - REPRESENTADO  

Nº MP: 14.0670.0000047/09-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00065/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AOS POLUENTES - NÚCLEO DE SAÚDE AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

NATURALIS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ 04.611.642/0001-88 - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00066/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SANTO ZEVIANI NETO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00069/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ANGELO BENEDITO CONRRADO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0322.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00076/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: FERNANDO TELLES - REPRESENTADO 

SUED MESQUITA LEME - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0286.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00082/10 

Município: ILHABELA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: ALEXANDRE PETRY HELENA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0322.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00085/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: FERNANDO SAYÃO - REPRESENTANTE 

THE PLAYER BEER - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0222.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00087/10 

Município: CACONDE 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ZENIR BARBOSA DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0240.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00095/10 

Município: CHAVANTES 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: RAMIS CURY - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0349.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00099/10 

Município: MORRO AGUDO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: MARIA ISABEL FABRINO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0322.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00108/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: DRA. CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0232.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00115/10 

Município: CAPIVARI 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0715.0000033/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00124/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: SEBASTIÃO LÁZARO LEMOS DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0295.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00125/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

SERRARIA J. AUGUSTO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00126/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL  

Parte: ADEMIR AKERRITO KUBO - REPRESENTADO 

APARECIDO YOSHIUKI KUBO - REPRESENTADO 

EDNA MITIE NAKAMURO KUBO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0295.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00127/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOÃO CARLOS PEPE - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0295.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00129/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: IVONETI BRUSTOLINI - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0295.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00130/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOÃO MANOEL DELLA VECCHIA - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0295.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00131/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: NILTON FLÁVIO CARDOSO DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0295.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00132/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JERÔNIMO ROQUE STECCA - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0296.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00157/10 

Município: ITAPEVI 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: DECIO DE PAULA MACHADO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00185/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: AKIRA FUJINAMI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000003/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00189/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALCENO CLEMENTE - REPRESENTADO 

HELENICE PEIXOTO CLEMENTE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00191/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: CLEUSA MARIA MENDONÇA JORGE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000005/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00192/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALUÍSIO CRISTINO DA SILVA - REPRESENTADO 

IRACI FRANCISCA ALVES DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000006/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00193/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANDRÉ LUIZ PILOTTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00195/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANA ROSA MATOS GALDIANO PILOTTO - REPRESENTADO 

ÂNGELO HENRIQUE PILOTTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000008/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00196/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANTÔNIO CLÁUDIO PILOTTO - REPRESENTADO 

NILZA MAZETTI PILOTTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00197/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ABIGAIL FIGUEIREDO SANMTANA GIANSANTE - REPRESENTADO 

ALENCAR FIGUEIREDO SANTANA - REPRESENTADO 

ANTÔNIO SERAFIM GIANSANTE - REPRESENTADO 

HERMES AUGUSTO DE PAULA SANTANA - REPRESENTADO 

JUAREZ FIGUEIREDO SANTANA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000010/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00198/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANTÔNIO SÉRGIO DE QUADROS BARBOSA - REPRESENTADO 

RITA DE CÁSSIA ALVES DE OLIVEIRA BARBOSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000011/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00200/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ARMINDA REQUI SCANDIUZZI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000012/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00201/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: CELINA MOSCONI COSCRATO - REPRESENTADO 

CELSO COSCRATO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000013/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00202/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DEISE RODRIGUES MASSI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0194.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00203/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA - ARAÇATUBA I - SPE LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00204/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DELSON MUNARI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00205/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EDUARDO AUGUSTO GONÇALVES - REPRESENTADO 

LAURA DANIEL GONÇALVES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0194.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00208/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: NATAL ALANIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00210/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EDUARDO GUILHERME ALVES DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

MARIA VITÓRIA MEIRELES DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000017/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00211/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: PAULO BALTAZAR FIGUEIREDO DE PAULA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000018/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00213/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ELZA SARRETA SCANDIUZZI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0264.0000078/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00214/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: A APURAR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000019/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00215/10  

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EUGÊNIO AMÉRICO BUENO FERREIRA - REPRESENTADO 

THEREZA CHRISTINA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0194.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00216/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: GUIDO BENEDITO VIVIANI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000020/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00217/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ELISABETE NASCIMENTO AMARAL JUNQUEIRA NÓBREGA - REPRESENTADO 

EVANGELINA JUNQUEIRA NÓBREGA - REPRESENTADO 

MÁRIO JUNQUEIRA NÓBREGA - REPRESENTADO  

ROGÉRIO CORREA DE CARVALHO JUNQUEIRA PIRES DE CAMPOS NÓBREGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00221/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOSÉ GONÇALVES AMARO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000022/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00223/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: GEMA TERESINHA MENDONÇA GONTIJO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000023/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00224/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: HASSEM SALEN IBRAHIM ISMAIL - REPRESENTADO 

LUCIMEIRA FERREIRA IBRAHIM ISMAIL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000024/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00225/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: HERMES AUGUSTO DE PAULA SANTANA - REPRESENTADO 

MARLENE ABDALA ZENI SANTANA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000025/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00226/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANÉSIA FERREIRA TOSTA - REPRESENTADO 

JERÔNIMO TOSTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000026/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00228/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOÃO TADEU JORGE - REPRESENTADO 

LÍGIA MARIA PEIXOTO CUNHA JORGE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0264.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00229/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: NILTON ROBERTO DE MATTIA E OUTROS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000027/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00230/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOHANNES GERHARDUS TUBBEN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0228.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00233/10 

Município: CAMPOS DO JORDÃO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO VISUAL 

Parte: MARIENE LOPES FERNANDES - REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - REPRESENTADO 

SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0335.0000028/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00234/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: CREUSA VALIM DA SILVA JAMBERCI - REPRESENTADO 

JOSÉ MARIA JAMBERCI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0194.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00235/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: MARIA AMÁLIA SOARES DA CUNHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000029/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00237/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ELZA MÁRCIA SANTANA DE MENDONÇA - REPRESENTADO 

JOSÉ PAULO DE MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000030/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00238/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOSEFA BARBOSA DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000031/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00239/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JULIANO DE MORAES MOREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000032/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00240/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: LÁZARA APARECIDA PEREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000033/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00241/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: LÚCIA APARECIDA MENDONÇA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000034/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00242/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

LUIZ FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000035/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00243/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: FÁTIMA REGINA VALE DE ALMEIRA JORGE - REPRESENTADO  

MARCOS ANTÔNIO JORGE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000036/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00244/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA DE LOURDES MENDONÇA LOPES CASTILHO - REPRESENTADO 

SALVADOR LOPEZ CASTILHO JÚNIOR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000037/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00245/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA ITÁLIA MENDONÇA FERREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000038/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00247/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: BENEDITA FUMIKO YAMAGUCHI KUBO - REPRESENTADO 

MÁRIO KUBO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000039/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00249/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALICE MARQUES SCANDIUZZI - REPRESENTADO 

MARIZA FELÍCIO BARRETO - REPRESENTADO 

MODESTO BARRETO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000040/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00251/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ODÉCIO FERREIRA TOSTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000041/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00252/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA APARECIDA RODRIGUES - REPRESENTADO 

OTÁVIO ALVES RODRIGUES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000042/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00253/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: CARLOS MARTINS - REPRESENTADO 

IVAN LUIZ DAUR DE MEDEIROS - REPRESENTADO 

JOSÉ HUMBERTO TOSTA BARBAOSA - REPRESENTADO 

MÁRCIA ELIZABETH CASAGRANDE DAUR DE MEDEIROS - REPRESENTADO 

PATRÍCIA DAUR DE MEDEIROS MARTINS - REPRESENTADO 

YARA DAUR DE MEDEIROS TOSTA BARBOSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000043/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00254/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: PATRÍCIA LACERDA BASSI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000044/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00255/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: AVANY CORREA DE CARVALHO JUNQUEIRA - REPRESENTADO 

PÉRSIO DE CARVALHO JUNQUEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000045/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00256/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA TEREZA BENTO DE QUEIROZ PEREIRA DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000046/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00257/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PALHEIRO - REPRESENTADO 

SEBASTIÃO PALHEIRO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000047/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00258/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EDUARDO FIGUEIREDO TOSTA - REPRESENTADO 

SHEILA DO CARMO MASSI TOSTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000048/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00259/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOÃO CARLOS JORDÃO - REPRESENTADO 

SIRLEY AMARO JORDÃO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000049/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00260/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: UMEKO UMEZO FUJINAMI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0245.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00270/10 

Município: COTIA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JULIANO RALO MONTEIRO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0482.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00271/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO) 

Parte: ESPAÇO CULTURAL DONA JULIETA SOHN - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00284/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)/SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: BENEDITO CARLOS PEREIRA DE MORAES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0674.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00291/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: PAPYCON LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0335.0000051/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00335/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOSÉ GONÇALVES AMARO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0678.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00338/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Nº MP: 14.0194.0000005/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00349/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ROGÉRIO AFONSO PASCOAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0451.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00355/10 

Município: SUZANO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: BRUNO RODRIGUES MOLINA - REPRESENTADO 

VITOR DE AGUIAR SANCHES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0194.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00365/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ADEMILTON BATISTA DA SILVA E MATILDE APARECIDA DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0711.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00377/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DPAV - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0277.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00398/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ÁLVARO CHAGAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000006/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00400/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ANTONIO NUNES DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000007/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00401/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: LUIZ FERNANDES MARTINS DE CAMARGO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0277.0000008/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00402/10 

Município: GUARIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: CARLOS REMO CONSTANTINI - REPRESENTADO 

WALTER LUIS NICOLIELO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0722.0000006/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00403/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JURANDIR FERREIRA RODRIGUES - REPRESENTADO 

POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0722.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00404/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: EDIO DIAS - REPRESENTADO 

POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0722.0000008/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00405/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0304.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00407/10 

Município: ITATIBA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: AGRA LOTEADORA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0704.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00421/10 

Município: REGISTRO 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: SILCON AMBIENTAL LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0677.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00422/10 

Município: SAO SEBASTIAO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ALBERTO CASATI ZIRLIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0196.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00423/10 

Município: ARARAS 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DE ARARAS - REPRESENTADO 

MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0674.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00430/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: LUZIA DOS REIS DE ALMEIDA AVANCINI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0355.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00439/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR 

Parte: ZÉLIA OTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0677.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00442/10 

Município: SAO SEBASTIAO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: CELSO AUGUSTO LADEKANI SARTORI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0677.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00448/10 

Município: SAO SEBASTIAO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: MÁRIO EUGÊNIO PEREIRA NOGUEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0253.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00451/10 

Município: DRACENA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0355.0000006/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00452/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR 

Parte: ROBERTO MARTINS PAULINO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0253.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00454/10 

Município: DRACENA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: PAULINO AKAMINE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0677.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00456/10 

Município: SAO SEBASTIAO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: A APURAR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0308.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00468/10  

Município: JABOTICABAL 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SÉRGIO CAMILOTTI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0264.0000082/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01274/09 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0155.0000114/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01521/09 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JORGE FAUTHZ - REPRESENTADO 

POLICIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0719.0000080/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01979/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: EDSON COSTA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0719.0000081/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01980/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SEMEA E SSM - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0719.0000082/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01982/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0461.0000021/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02053/09 

Município: TREMEMBE 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: CANIL MUNICIPAL DE TREMEMBÉ - REPRESENTADO 

VALÉRIA REZENDE MONTEIRO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0212.0000016/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02268/09 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: MARTINS ESTRUTURAS METÁLICAS BOITUVA LTDA. - ME - REPRESENTADO 

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0347.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00073/10 

Município: MONTE AZUL PAULISTA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Nº MP: 41.0190.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00086/10 

Município: ANDRADINA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: IVAN ANTONIO PEREIRA - RÉU 

Nº MP: 41.0190.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00089/10 

Município: ANDRADINA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ERNESTO ANTONIO DA SILVA - RÉU 

FABIANO CASTILHO TENO - RÉU 

Nº MP: 41.0219.0000002/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00090/10 

Município: BURITAMA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

MP: 41.0190.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00093/10 

Município: ANDRADINA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: FABIANO CASTILHO TENO - RÉU 

Nº MP: 41.0190.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00096/10 

Município: ANDRADINA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: JONI MARCOS BUZACHERO - RÉU 

Nº MP: 41.0190.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00106/10 

Município: ANDRADINA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: MC EMPREENDIMENTOS - RÉU 

Nº MP: 41.0362.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00110/10 

Município: PALMITAL 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ZILDA VAZ NOGUEIRA E VANDERLEI APARECIDO DE SOUZA-ME - RÉU 

Nº MP: 41.0373.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00136/10 

Município: PENAPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: FÁBIO RECHE DOS SANTOS - RÉU 

JOÃO BATISTA FICHETTIA - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

WAGNER DE PÁDUA MAROTTA - RÉU 

Nº MP: 41.0373.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00138/10 

Município: PENAPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MARCOS ANTÔNIO NATAL - RÉU 

MARCOS BONO MACHADO - RÉU 

MARIA BONO MACHADO - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

STENIO RODRIGUES MACHADO - RÉU 

WALTER DELGADO MARANGONI - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00140/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ÉZIO SPERA E SAULO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR - RÉU 

Nº MP: 41.0182.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00146/10 

Município: ADAMANTINA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: AMILTOM AMORIM - RÉU 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ENSINO E PESQUISA DE ADAMANTINA - AEP - RÉU 

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOOGIA E ENSINO - FUNDACTE - RÉU 

GILSON JOÃO PARISOTO - RÉU 

JOSÉ MARIO TOFFOLI - RÉU  

MARCOS MARTINELLI - RÉU 

RÁDIO FM NOVA PAULISTA LTDA - RÉU 

RÁDIO JÓIA DE ADAMANTINA LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00151/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JAIRO DA COSTA E SILVA, ROGÉRIO SILVEIRA LIMA, GENOVA & CASTILHO ADVOGADOS E GER - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00153/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: VALTER GERVAZIONI E PRESMED-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA. - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00154/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ E OSVALDO BEDUSQUE - RÉU 

Nº MP: 41.0720.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00163/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: AMARILDO APARECIDO - RÉU 

JOÃO BATISTA PEREIRA - RÉU 

ORIENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - RÉU 

PAULO JOSÉ VILLALVA MARTINS - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00186/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU 

Nº MP: 41.0294.0000007/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00232/10 

Município: ITAPETININGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ VIEIRA ANTUNES - RÉU 

Nº MP: 41.0294.0000008/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00248/10 

Município: ITAPETININGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: RICARDO BARBARA DA COSTA LIMA - RÉU 

Nº MP: 41.0335.0000050/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00274/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CRISTIANO BARBOSA MOURA - RÉU 

MÁRCIO VÁLÉRIO JUNQUEIRA - RÉU 

Nº MP: 41.0378.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00295/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

MISAEL CESARINO JUNIOR - RÉU 

SILVIO DE OLIVEIRA SERRANO - RÉU 

VWM TRANSPORTES E TURISMOS LTDA ME - RÉU 

Nº MP: 41.0568.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00304/10 

Município: CAIEIRAS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: NÉVIO LUIZ ARANHA DÁRTORA - RÉU 

Nº MP: 41.0383.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00336/10 

Município: PRESIDENTE ALVES 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: EMPRESA DE RODEIOS E EVENTOS IACANGA LTDA. - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

SANDRA REGINA SCLAUZER DE ANDRADE - PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES - RÉU 

Nº MP: 41.0268.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00343/10 

Município: FRANCO DA ROCHA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: FIVE STAR SERVIÇOS LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0268.0000003/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00351/10 

Município: FRANCO DA ROCHA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MÁRCIO CECCHETTINI - RÉU 

Nº MP: 41.0346.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00364/10 

Município: MONTE APRAZÍVEL 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ARAÚJO & ZANIN LTDA. - RÉU 

CARLOS CESAR HERNANDES - RÉU 

MAURO ZANIN - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOÃ - RÉU 

ROBERTO CARDOSO DE ANDRADE - RÉU 

Nº MP: 41.0409.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00366/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: DÉCIO FERREIRA MENDES - RÉU 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR - RÉU 

DESK MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA. - RÉU 

FÁBIO MAGID BAZHUNI MAIA - RÉU 

FABÍOLA BAZHUNI MAIA VASSALO - RÉU 

GUNAR WILHELM KOELLE - RÉU 

ROBERTO DE MACEDO - RÉU 

VALDEMIR OEHLMEYER - RÉU 

Nº MP: 41.0298.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00368/10 

Município: ITÁPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MOACYR ZITELLI E OUTROS - RÉU 

MP: 41.0384.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00370/10 

Município: PIRAPOZINHO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: GABRIEL VASSÍLIOS PÍPERAS - RÉU 

Nº MP: 41.0384.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00374/10 

Município: PIRAPOZINHO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SÉRGIO PINAFFI - RÉU 

Nº MP: 41.0384.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00375/10 

Município: PIRAPOZINHO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ ANTONIO DE LIMA - RÉU 

Nº MP: 41.0233.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00483/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANTONIO CARLOS DA SILVA - RÉU 

CELSO FABIANO BULGARELLI-ME - RÉU 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA E OUTROS - RÉU 

SIDNEI DE OLIVEIRA ANDRADE - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0167.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00018/10 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ PEDRO SILVA ALVES - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0293.0000002/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00141/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0215.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00158/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ARMANDO DOS SANTOS - REPRESENTADO 

CÁSSIO DE LIMA ANDRADE - REPRESENTADO 

NIVALDO GRASSON - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0229.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00427/10 

Município: CANANÉIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: BASTOS MENDES FILHO - REPRESENTANTE 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CANANEIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0167.0000031/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01786/09 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANDRÉ MERLI RIBEIRO - REPRESENTANTE 

VEREADORES DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0167.0000036/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02038/09 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0695.0000665/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02341/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

MARCO ANTONIO DESGUALDO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0695.0000673/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02405/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: GECEP - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL - REPRESENTANTE 

OSVALDO NEGRINI NETO - PERITO CRIMINAL - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0713.0000049/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00088/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa:  

Parte: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO 

PETTERSON PRADO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0447.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00094/10 

Município: SERTÃOZINHO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE DUMONT - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0280.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00097/10 

Município: IBITINGA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0471.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00102/10 

Município: VINHEDO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: WBB CONSTRUÇÕES LTDA. E PREFEITURA DE VINHEDO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0716.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00104/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EMDURB- EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL DE MARILIA - REPRESENTADO 

NILTON ALVES TEIXEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0716.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00107/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: EMDURB - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARILIA - REPRESENTADO 

NILTON ALVES TEIXEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0184.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00109/10 

Município: ÁGUAS DE LINDÓIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANDRÉ LUIS ALVES DE MORAES - REPRESENTANTE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0359.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00111/10 

Município: FLORA RICA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTANTE 

NELSON FERREIRA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0184.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00112/10 

Município: ÁGUAS DE LINDÓIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ARTHUR DEL RIO CONDOTTA - REPRESENTANTE 

JOSÉ LÁZARO DE PAULA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0359.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00114/10 

Município: FLORA RICA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTANTE  

NELSON FERREIRA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0359.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00116/10 

Município: FLORA RICA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTANTE 

NELSON FERREIRA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0184.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00117/10 

Município: ÁGUAS DE LINDÓIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)/CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ARTHUR DEL RIO CONDOTTA - REPRESENTANTE 

BRUNO FISCHER TARDELLI - REPRESENTADO 

PREEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0208.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00118/10 

Município: BEBEDOURO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO - SAAEB - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0232.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00121/10 

Município: CAPIVARI 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ CARLOS TONETTI BORSARI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0327.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00133/10 

Município: MAIRINQUE 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0292.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00134/10 

Município: ITANHAÉM 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHAÉM - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0455.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00135/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0293.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00137/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0716.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00139/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00148/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE JACAREÍ - REPRESENTANTE 

LUCINALDO MENDES DA HORA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0455.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00150/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0267.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00152/10 

Município: FRANCISCO MORATO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ANDRÉA CATHARINA PELIZARI PINTO - REPRESENTADO 

EMPRESA SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0208.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00164/10 

Município: BEBEDOURO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS - REPRESENTADO 

JOÃO BATISTA BIANCHINI - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0417.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00172/10 

Município: SANTA BARBARA D OESTE 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANÍZIO TAVARES DA SILVA - REPRESENTANTE 

RAIMUNDO DA SILVA SAMPAIO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0321.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00220/10 

Município: LENÇÓIS PAULISTA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EDIVALDO ANTONIO PAVANATTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0267.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00263/10 

Município: FRANCISCO MORATO 

Assunto/Ementa: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR 

Parte: ANDRÉA CATHARINA PELIZARI - REPRESENTADO 

TRINUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0445.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00268/10 

Município: SERRA NEGRA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0343.0000013/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00275/09 

Município: MOGI-MIRIM 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CARLOS NELSON BUENO - REPRESENTADO 

MARCIA ROTOLLI DE OLIVEIRA MASOTTI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0455.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00275/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0616.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00282/10 

Município: PARANAPANEMA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA E CONSAN CONSULTORIA MUNICIPAL E COBRANÇA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0231.0000002/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00290/10 

Município: CAPÃO BONITO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LOURDES DOMINGUWA MENK - REPRESENTADO 

MP: 14.0455.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00299/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0685.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00315/10 

Município: OUROESTE 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: FERNANDO CÉSAR HUMER - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00320/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0325.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00322/10 

Município: PRACINHA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: HENRIQUETA VITI - REPRESENTADO 

JAIR EVANGELISTA - REPRESENTADO 

JOSÉ CARLOS MAIA - REPRESENTANTE  

Nº MP: 14.0457.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00324/10 

Município: TATUI 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MARGARETE PATRÍCIA DE LARA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0292.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00329/10 

Município: ITANHAÉM 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SPS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0278.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00333/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPA, CÂMARA MUNICIPAL , DIÁRIO DO LITORAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0336.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00334/10 

Município: MIRACATU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: THEODORO BARBOSA LOPES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00342/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Nº MP: 14.0451.0000003/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00345/10 

Município: SUZANO 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: ANDERSON ARAÚJO - REPRESENTADO 

JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS - REPRESENTANTE 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO - REPRESENTADO 

QUITERIA DAVID DA SILVA ARAUJO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00350/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PAVICAMP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0469.0000021/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00356/09 

Município: VARZEA PAULISTA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: VEREADOR MAURO APARECIDO DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000006/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00358/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ALMIR BENEDITO ANTONIO DE LIMA - REPRESENTADO 

PAULO HENRIQUE ALVES DE ALVARENGA - REPRESENTANTE 

SUELI MORETO DE LIMA - REPRESENTADO 

VAGNER DE LIMA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0459.0000026/09-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00359/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ CARLOS MENDES - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0322.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00360/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMEIRA - REPRESENTANTE 

ALVORADA DEPÓSITO DE VEÍCULOS S/C LTDA. - REPRESENTADO 

MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

SILVIO FELIX DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0355.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00363/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JORGE LUIZ LEVI, DEMOP-PARTICIPAÇÕES LTDA E SCAMVIAS COSNTRUÇÕES E EMPREEND. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0355.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00369/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA SEVERÍNIA, RAPHAEL CASARINE FILHO E ANTÔNIO CLÁUDIO CASARINE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0355.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00371/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA, RAPHAEL CASARINE FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0456.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00373/10 

Município: TAQUARITINGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0306.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00383/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: CARLOS BIANCO - REPRESENTANTE 

MARTHAS SERVIÇOS GERAIS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00384/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LUIS CARLOS RODRIGUES BARBOSA - REPRESENTADO 

PEDRO VALENTIM BENEDITO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0715.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00393/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0715.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00394/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00396/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ALMIR BENEDITO ANTONIO DE LIMA - REPRESENTADO 

PAULO HENRIQUE ALVES DE ALVARENGA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0454.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00397/10 

Município: TANABI 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANTONIO EDIVALDO PAPINI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0456.0000002/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00415/10 

Município: TAQUARITINGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0456.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00416/10 

Município: TAQUARITINGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0305.0000012/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00431/09 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0342.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00432/10 

Município: MOGI-GUAÇU 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: JOSÉ CARLOS SILVA - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0229.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00433/10 

Município: CANANÉIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: BASTOS MENDES FILHO - REPRESENTANTE 

MANOEL PERES ESTEVES - VEREADOR - REPRESENTADO 

MARCOS XAVIER VIEIRA - VEREADOR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0390.0000001/10-5  Nº Documento: 0 Nº CAO: 00436/10 

Município: PONTAL 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LINDONBERK MÁRIO DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0229.0000003/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00438/10 

Município: CANANÉIA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: BASTOS MENDES FILHO - REPRESENTANTE 

JOSE DONIZETI VICENTE - REPRESENTADO 

WALTER SANTANA MENK FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0355.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00463/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA, RAPHAEL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0195.0000045/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00465/10 

Município: ARARAQUARA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA - REPRESENTANTE 

SEBASTIÃO SANTO CACHETA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0358.0000033/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00593/09 

Município: OURINHOS 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: LEANDRO APARECIDO SÓCRATES MINUCCI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0391.0000014/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00714/09 

Município: PORANGABA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE PEDRA - REPRESENTANTE 

RUBENS VIEIRA PINTO - EX-PREFEITO DE TORRE DE PEDRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0391.0000015/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00717/09 

Município: PORANGABA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ PEDRO DE BARROS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0234.0000043/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01288/09 

Município: CARAPICUIBA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0391.0000021/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01675/09 

Município: PORANGABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOSÉ CARLOS RODER - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000600/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01688/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÉLIO PARISI - REPRESENTANTE 

UNESP - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000604/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01720/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0167.0000032/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01791/09 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0288.0000008/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01798/09 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PAULO SÉRGIO CORREA LEITE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0717.0000050/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01946/09 

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JORGE ABDANUR STHEPAN - REPRESENTADO 

JOSÉ CARLOS MENEZES EID - REPRESENTADO 

MÁRCIA CONCEIÇÃO SEQUEIRA DIAS POSSANI - REPRESENTADO 

MARCO ANTÔNIO RILLO - REPRESENTANTE 

PEDRO ROBERTO GOMES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0405.0000061/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02084/09 

Município: REGISTRO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CLÓVIS VIEIRA MENDES - REPRESENTADO 

EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0420.0000036/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02335/09 

Município: SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

 Parte: LUIZ CARLOS NOVAES MARQUES - REPRESENTADO 

RUI SÉRGIO DOS REIS - REPRESENTANTE 

359MP: 14.0695.0000664/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02340/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

HOSPITAL HELIÓPOLIS - REPRESENTADO 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000666/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02342/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - REPRESENTADO 

VIVIAN CRISTINA CARDOZO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000672/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02402/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ALAN ZABORSKI - REPRESENTANTE 

CPTM - CIA. PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - REPRESENTADO 

IESA PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0256.0000005/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00866/09 

Município: EMBU 

Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Parte: REINALDO GRAZIANO - REPRESENTADO 

RUBERVAL APARECIDO DE ARAÚJO - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0723.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00283/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE 

Parte: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRACICABA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0297.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00414/10 

Município: ITAPIRA 

Assunto/Ementa: TRANSPORTE 

Parte: CARLOS ALBERTO SARTORI - REPRESENTANTE 

VIAÇÃO ITAJAÍ LTDA. - ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0725.0000050/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01329/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: TRANSPORTE 

Parte: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - ZONA AZUL - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0264.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00319/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE 

Parte: MUNICIPIO DE FERNANDÓPOLIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0255.0000001/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00337/10 

Município: ELDORADO 

Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO E LAR FELIZ ELDORADENSE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00458/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ - REPRESENTADO 

Área do Direito: ELEITORAL 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0236.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00083/10 

Município: CASA BRANCA 

Assunto/Ementa: CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO 

Parte: SEBASTIÃO PEREIRA DE OLINDA - REPRESENTADO.

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva

Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.

Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0710.0000001/10-6 Nº Documento: 3564/02 Nº CAO: 00040/10 

Município: DIADEMA 

Assunto/Ementa: Apurar a ocupação indevida de áreas de uso comum do povo por favelas e, ainda, levou infra estrutura ao local, e permitiu por omissão, a invasão da área pública e tolerou o crescimento de favelas. 

Parte: MUNICIPIO DE DIADEMA - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0228.0000001/10-0 Nº Documento: 69/07 Nº CAO: 00109/10 

Município: CAMPOS DO JORDÃO 

Assunto/Ementa: Ocupação irregular do bairro biquinha, antiga cocheira. 

Parte: MARIA IZABEL GOMES E OUTROS - REPRESENTANTE 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0368.0000001/10-7 Nº Documento: 1738/09 Nº CAO: 00064/10 

Município: PAULÍNIA 

Assunto/Ementa: Melhor interesse - Adolescente - Tutela - Direito de filiação - Reconhecimento de Paternidade - Paulínia 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0306.0000001/10-6 Nº Documento: 42/09 Nº CAO: 00119/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: Apuração de eventual irregularidade na atuação do servidor M. de A. R., do CEACA. 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0439.0000054/09-4 Nº Documento: 50/09 Nº CAO: 00120/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar eventual deficiência de programas que assegurem a defesa e garantia do direito à convivência familiar e comunitária no município de São Roque/SP. 

Nº MP: 14.0439.0000049/09-3 Nº Documento: 46/09 Nº CAO: 00121/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar eventual deficiência de programas relativos à saúde, saúde mental e atenção a usuários de álcool e/ou outras drogas no município de São Roque. 

Nº MP: 14.0439.0000050/09-6 Nº Documento: 44/09 Nº CAO: 00122/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar eventual deficiência de programas relativos à educação no município de São Roque. 

Nº MP: 14.0439.0000039/09-0 Nº Documento: 41/09 Nº CAO: 00123/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar a falta de programas municipais para atendimento de crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual no município de São Roque. 

Nº MP: 14.0450.0000001/10-0 Nº Documento: 212/09 Nº CAO: 00153/10 

Município: SUMARE 

Assunto/Ementa: Procedimento instaurado para apurar possível irregularidade na oferta de atendimento educacional na rede pública, em razão de suposta cobrança de valores para realização de matrícula. 

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0472.0000026/10-1 Nº Documento: 1162/09 Nº CAO: 00087/10 

Município: TERRA ROXA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública – Contratação irregular de servidores públicos – Não realização de concurso público – Servidores temporários contratados sem a demonstração do excepcional interesse público – Violação aos princípios da administração pública – Pedido liminar de indisponibilidade de bens – Improbidade administrativa. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - REPRESENTADO 

SAMIR ASSAD NASSBINE - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0399.0000001/10-5 Nº Documento: 967/09 Nº CAO: 00088/10 

Município: MARABÁ PAULISTA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública – Utilização de notas fiscais inidôneas para comprovação de despesas – Violação aos princípios constitucionais da administração pública – Lesão ao erário – Pedido liminar de indisponibilidade de bens – Improbidade administrativa. 

Parte: JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0383.0000001/10-5 Nº Documento: 997/09 Nº CAO: 00089/10 

Município: PIRAJUÍ 

Assunto/Ementa: Ação civil pública – Recebimento de horas extras que não corresponde à efetiva sobrejornada de trabalho – Pagamento em desacordo com a lei orgânica do município – Violação aos princípios constitucionais da administração pública – Dano ao erário – Improbidade administrativa. 

Parte: LUIZ CARLOS SERRATO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0383.0000002/10-0 Nº Documento: 998/09 Nº CAO: 00090/10 

Município: REGINÓPOLIS 

Assunto/Ementa: Ação civil pública – Não realização de licitação para a aquisição de bens de consumo – Ausência dos requisitos demonstradores da inexigibilidade de licitação – Violação aos princípios constitucionais da administração pública – Lesão ao erário – Improbidade administrativa. 

Parte: CLAUDEMIRO UNDICIATTI - REQUERIDO 

SÍRIA SALMEN LÁZARI & CIA. LTDA - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0312.0000001/10-4 Nº Documento: 1140/09 Nº CAO: 00091/10 

Município: JANDIRA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública – Contrato administrativo para o fornecimento de cestas básicas aos servidores públicos municipais – Dirigismo e violação ao princípio da concorrência – Lesão ao erário – Pedido liminar para o ressarcimento integral dos gastos – Improbidade administrativa.

Parte: PAULO BURURU HENRIQUE BARJUD - REQUERIDO 

VERDURAMA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. - REQUERIDO 

MP: 41.0324.0000009/09-2 Nº Documento: 1719/09 Nº CAO: 00103/10 

Município: LORENA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública - Nomeação de servidores para cargos em comissão que deveriam ser providos por concurso público - Inconstitucionalidade incidental. 

Parte: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0409.0000002/10-3 Nº Documento: 2219/09 Nº CAO: 00104/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: Ação civil de responsabilidade por ato de improbidade administrativa - Fraude no procedimento licitatório - Utilização de documentos ideologicamente falsos - Violação aos princípios da administração. 

Parte: MARCOS PEDRO BOTTA - REQUERIDO 

VALDIR NATALINO ANDREETA - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0362.0000001/10-5 Nº Documento: 1100/09 Nº CAO: 00106/10 

Município: IBIRAREMA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública por ato de improbidade administrativa - Repasse de verba a Organização não Governamental irregular - Indisponibilidade de bens. 

Parte: MARIA JOSÉ FEIJÃO ANTUNES - REQUERIDO  

PAULO ROBERTO MAININI - REQUERIDO 

WALDIMIR CORONADO ANTUNES - REQUERIDO 

ZILDA VAZ NOGUEIRA - REQUERIDO 

Nº MP: 41.0670.0000002/10-2 Nº Documento: 2536/09 Nº CAO: 00147/10 

Município: ITUPEVA 

Assunto/Ementa: Ação civil pública - Vereadores - Pagamento irregular por sessões extraordinárias - Despesas de viagens sem interesse público - Lesão ao erário - Improbidade administrativa. 

Parte: ANTONIO DOMINGOS - REQUERIDO 

BENEDITO ALVINO - REQUERIDO 

EZEQUIEL ALVES DE OLIVEIRA - REQUERIDO 

GELSON NESTOR TONOLI - REQUERIDO 

GENTIL APARECIDO DE GODOY - REQUERIDO 

JOSÉ LUIZ SAI - REQUERIDO 

JOSEFINA BRAMBILA CALAZANS - REQUERIDO 

LUIZ CARLOS IZZO - REQUERIDO 

PAULO BATISTA NANTES - REQUERIDO 

WALDOMIRO POLLI - REQUERIDO 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0722.0000001/10-7 Nº Documento: 327/09 Nº CAO: 00079/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: Apurar eventual proibição na circulação de pedestres acompanhados com cachorros e circulação de bicicleta. 

Parte: A APURAR - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0695.0000011/10-1 Nº Documento: 526/09 Nº CAO: 00080/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de supostas irregularidades na obrigatoriedade de interrupção da viagem, por passageiros de ônibus das linhas intermunicipais da região do ABC com destino à Capital, e desembarque no terminal Sacomã para transferência para outro coletivo, com novo pagamento de tarifa. 

Parte: CELSO LUIZ BUENO - REPRESENTANTE 

EMTU – EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0719.0000001/10-4 Nº Documento: 275/06 Nº CAO: 00107/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Improbidade administrativa. 

Parte: DIMAS MORAIS LEITE - REPRESENTADO 

FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY NETO - REPRESENTADO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO 

REGINA HELENA DE LIMA ELIAS MORENO - REPRESENTADO 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA - REPRESENTANTE 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE - REPRESENTADO 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0715.0000001/10-7 Nº Documento: 96/09 Nº CAO: 00020/10 

Município: AVAÍ 

Assunto/Ementa: Apurar eventual contratação sem concurso publico. Processo 071.01.2009.0233323-1/000000-000 – ordem 863/09. 

Parte: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE BAURU - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000002/10-1 Nº Documento: 102/09 Nº CAO: 00021/10 

Município: AVAÍ 

Assunto/Ementa: Apurar irregularidades na prestação de contas exercício 2006 – TC 1379/026/06. 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE AVAI - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0459.0000001/10-2 Nº Documento: 11/09 Nº CAO: 00023/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades na tomada de preço 07/04. 

Parte: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TEODORO SAMPAIO - REPRESENTADO 

PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0371.0000001/10-2 Nº Documento: 31/09 Nº CAO: 00026/10 

Município: RIFAINA 

Assunto/Ementa: Apurar denúncia noticiando ilegalidade genérica em concurso público, bem como em transporte escolar terceirizado. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0472.0000001/10-3 Nº Documento: 3/09 Nº CAO: 00028/10 

Município: TERRA ROXA 

Assunto/Ementa: Apurar irregularidades na aplicação de verbas do FUNDEF. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0321.0000001/10-1 Nº Documento: 7/09 Nº CAO: 00030/10 

Município: LENÇÓIS PAULISTA 

Assunto/Ementa: Possíveis irregularidades nas contas relativas ao exercício de 2006. 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0322.0000001/10-5 Nº Documento: 35/09 Nº CAO: 00032/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades na contratação emergencial de empresa pelo Município para a prestação de serviços de segurança privada em prédios públicos municipais durante a duração do movimento paredista dos Guardas Municipais de Limeira. 

Parte: GRUPO EMPENHO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. – EPP - REPRESENTADO 

MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0322.0000002/10-0 Nº Documento: 36/09 Nº CAO: 00033/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades na prorrogação do contrato de concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e de coleta e destino final de esgotos sanitários. 

Parte: ÁGUAS DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

MUNICÍPIO DE LIMEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000001/10-5 Nº Documento: 856/09 Nº CAO: 00052/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE – SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - REPRESENTADO 

HIDRO JATO PLANEJAMENTO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000002/10-0 Nº Documento: 845/09 Nº CAO: 00053/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

FDE – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

GUEBARA E BORGONOCI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000003/10-4 Nº Documento: 760/09 Nº CAO: 00054/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência e respectivo contrato, no valor de R$ 698.259,17, objetivando a reforma de prédios escolares construídos em estrutura pré-fabricada metálica (sistema Nakamura), na forma de execução de todos os serviços que permitam as intervenções a serem realizadas nos prédios escolares que abrigam as Escolas Estaduais Parque Piratininga, no Município de Itaquaquecetuba e Professora Brasilisia Machado Lobo, no Município de Santa Isabel.  

Parte: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. - REPRESENTADO 

ANDRÉ LUÍS RAMALHO VILANI - REPRESENTADO 

BRUNO RIBEIRO - REPRESENTADO 

FDE – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000004/10-9 Nº Documento: 866/09 Nº CAO: 00055/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades no contrato celebrado mediante inexigibilidade de licitação.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

DUCTOR IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS S/A. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000005/10-3 Nº Documento: 785/09 Nº CAO: 00056/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

FUNDAÇÃO CESP - REPRESENTADO 

LOTUS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000006/10-8 Nº Documento: 887/09 Nº CAO: 00057/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos de aditamento objetivando a prestação de serviços de mão-de-obra especializada em limpeza no centro de turismo e recreação do Parque Estadual do Jaraguá.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

FAÍSCA EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.. - REPRESENTADO 

SECRETARIA ESTADUAL DE ESPORTES E TURISMO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000007/10-2 Nº Documento: 797/09 Nº CAO: 00059/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos aditivos nº 2, 3, 4 e 5 do contrato celebrado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA. - REPRESENTADO 

SABESP – COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000008/10-7 Nº Documento: 906/09 Nº CAO: 00061/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CONSTRUTORA EPURA LTDA. - REPRESENTADO 

DER – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000009/10-1 Nº Documento: 806/09 Nº CAO: 00066/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos de aditamento e reti-ratificação e os demonstrativos de cálculos relativos ao contrato nº 50/90, celebrados entre 28.12.90 e 31.04.1995.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

U GUEDES ENGENHARIA S/A. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000010/10-4 Nº Documento: 816/09 Nº CAO: 00067/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência, no contrato e termos aditivos, firmado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

EMTU – EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S/A - REPRESENTADO 

TELETRA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000001/10-4 Nº Documento: 164/09 Nº CAO: 00068/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Possível omissão da Municipalidade e seus representantes no dever de fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos, evitando que sejam utilizados para atividades ilícitas. 

Parte: EDISON DA SILVA - REPRESENTADO 

JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000002/10-9 Nº Documento: 162/09 Nº CAO: 00069/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Possível omissão da Municipalidade e seus representantes no dever de fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos, evitando que sejam utilizados para atividades ilícitas. 

Parte: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO 

WELINGTON ALMEIDA DE SOUZA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0447.0000001/10-7 Nº Documento: 70/09 Nº CAO: 00074/10 

Município: BARRINHA 

Assunto/Ementa: Não aplicação mínima dos recursos constitucionais para a educação. 

Parte: MARCOS ANDRÉ GOULART - REPRESENTANTE 

SAID IBRAIM SALEH - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0447.0000002/10-1 Nº Documento: 72/09 Nº CAO: 00075/10 

Município: BARRINHA 

Assunto/Ementa: Apurar desapropriação do antigo Hospital Fleming e o contrato celebrado com a CONTRAMED.  

Parte: MARCOS ANDRÉ GOULART - REPRESENTANTE 

SAID IBRAIM SALEH - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0390.0000001/10-5 Nº Documento: 5/09 Nº CAO: 00076/10 

Município: PONTAL 

Assunto/Ementa: Apurar eventuais irregularidades no pagamento efetuado a servidores públicos ocupantes de cargos de direção de unidades escolares, com acumulação indevida de remunerações. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0558.0000001/10-6 Nº Documento: 118/09 Nº CAO: 00077/10 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: Apurar falta de apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, Plano de Segurança e Plano de Abandono para o evento intitulado “ Arrancadão de Caminhões” , previsto para os próximos dias 02,03 e 04 de outubro de 2.009, nas dependências da área particular situada na Avenida Candêa, s/n.º. 

Parte: COMANDANTE DO 1º SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS DE GUARULHOS - REPRESENTANTE 

GIL PRODUTORA DE EVENTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0194.0000001/10-5 Nº Documento: 28/09 Nº CAO: 00078/10 

Município: ARAÇATUBA 

Assunto/Ementa: Averiguar a necessidade da realização de obras de drenagem de águas pluviais em ruas do Bairro São Rafael. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000003/10-3 Nº Documento: 47/09 Nº CAO: 00082/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Apurar concorrência pública 1308, cujo objeto é a concessão de serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Parte: A APURAR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000004/10-8 Nº Documento: 57/09 Nº CAO: 00083/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Apurar eventual gasto indevido de dinheiro público para satisfação de interesse político pessoal. 

Parte: ITAMAR ALVES - REPRESENTADO 

PREFEITO DE JACAREÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000005/10-2 Nº Documento: 70/09 Nº CAO: 00084/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Apurar o dever de guarda responsável dos objetos que não é obedecido pelos particulares contratados, que permitem a ocorrência de desvios de objetos e seus componentes mais valiosos dos pátios, sem manutenção de arquivo adequado de controle dos produtos e nem comunicação às autoridades policiais das ocorrências. 

Parte: GUINCHO DRAGÃO E OUTRO - REPRESENTADO 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE JACAREÍ - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0199.0000079/10-5 Nº Documento: 35/09 Nº CAO: 00086/10 

Município: ATIBAIA 

Assunto/Ementa: Apuração de dispensa de licitação na contratação da empresa Wagner Roberto Pontes Atibaia-ME. 

Parte: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA - REPRESENTADO 

WAGNER ROBERTO PONTES ATIBAIA-ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000012/10-3 Nº Documento: 825/09 Nº CAO: 00096/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0720.0000001/10-7 Nº Documento: 119/09A Nº CAO: 00110/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: Apuração de dano ao patrimônio público e ofensa aos princípios da administração pública com a terraplanagem de terreno particular. 

Parte: SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000013/10-8 Nº Documento: 350/09 Nº CAO: 00111/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades em processo seletivo para o cargo de agente comunitário de saúde. 

Parte: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - REPRESENTADO 

KLEBER GONÇALVES - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000256/10-2 Nº Documento: 355/09 Nº CAO: 00112/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apurar notícia da ocorrência de diversas irregularidades na gestão dos bens e dos recursos financeiros destinados ao comando de Policiamento de Área Metropolitana 2 - CPA / M2. 

Parte: INDETERMINADO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000254/10-3 Nº Documento: 372/09 Nº CAO: 00113/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Possível superfaturamento em contrato para ampliação e reforma das escolas estaduais Dr. Alarico Silveira e Aristides de Castro. 

Parte: CONSTRUTORA CRONACON LTDA. - REPRESENTADO 

FÁBIO BONINI SIMÕES DE LIMA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000014/10-2 Nº Documento: 568/09 Nº CAO: 00115/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de má prestação de serviço público no sistema denominado SAC – Serviço de Atendimento ao Cidadão. 

Parte: MAURO GUEDES CASTRO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0196.0000054/09-1 Nº Documento: 10/09 Nº CAO: 00126/10 

Município: ARARAS 

Assunto/Ementa: Eventuais atos de improbidade administrativa decorrente de negligência na conservação de bens pertencentes à autarquia municipal. 

Parte: SAEMA - SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE ARARAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000001/10-1 Nº Documento: 102/09 Nº CAO: 00133/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: Eventuais falhas no serviço de manutenção de balsas. 

Parte: DERSA - REPRESENTADO 

INTERNACIONAL MARÍTIMA LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0300.0000001/10-1 Nº Documento: 23/09 Nº CAO: 00138/10 

Município: ITAQUAQUECETUBA 

Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades em contrato firmado para implantação do PSF (Programa de Saúde da Família). 

Parte: FAEP - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ENSINO E PESQUISA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0316.0000001/10-1 Nº Documento: 15/09 Nº CAO: 00142/10 

Município: MENDONÇA 

Assunto/Ementa: Apurar eventual desvio de finalidade no período compreendido entre 2007 e primeiro semestre do ano de 2008, referente à utilização de veículo oficial para atividades particulares. 

Parte: MUNICÍPIO DE MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0316.0000002/10-6 Nº Documento: 14/09 Nº CAO: 00143/10  

Município: MENDONÇA 

Assunto/Ementa: Eventual irregularidade na contratação de empresa de assessoria de contabilidade. 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0316.0000003/10-1 Nº Documento: 16/09 Nº CAO: 00145/10 

Município: UBARANA 

Assunto/Ementa: Eventual desvio de finalidade no uso de bem público e enriquecimento ilícito de corrente de utilização, no período de 2005 a 2009, do Centro Comunitário Rural do Município de Ubarana por particular, com interesse privado e fins lucrativos.l 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0316.0000004/10-5 Nº Documento: 17/09 Nº CAO: 00146/10 

Município: MENDONÇA 

Assunto/Ementa: Eventual desvio de finalidade no uso do bem público e enriquecimento ilícito decorrente da utilização, no período de 2005 a 2009, do Centro Comunitário Rural do Município de Mendonça, por particular, com interesse privado e fins lucrativos. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000015/10-7 Nº Documento: 836/09 Nº CAO: 00149/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência e no contrato firmado entre os representantes em função de julgamento irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

FDE – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

MADECENTER MÓVEIS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000016/10-1 Nº Documento: 521/09 Nº CAO: 00150/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Inobservância da legislação no que se refere às normas e procedimentos sobre adiantamentos. 

Parte: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - REPRESENTADO 

JANE MEYRE DE ALMEIDA - REPRESENTADO 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0233.0000001/10-0 Nº Documento: 82/09 Nº CAO: 00039/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: Apurar transtornos para os moradores da rua Primeiro de Maio bairro Caputera, tráfego intenso de caminhões, barulhos excessivos que esses veículos produzem, odor de óleo diesel dentro das casas, surgimentos de rachudas nas paredes e utilização de via pública com produção de lixo na calçada. 

Parte: SUPERMERCADO ASSAI - BARCELONA COM VAREJISTA E ATACADISTA S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0426.0000001/10-7 Nº Documento: 269/09 Nº CAO: 00042/10 

Município: SANTOS 

Assunto/Ementa: Apurar poluição sonora provocada pelo Bar Floriano, na av: Floriano Peixoto n° 148, Gonzaga. 

Parte: AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA - REPRESENTADO 

CELESTE MORÃO DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0209.0000001/10-7 Nº Documento: 52/03 Nº CAO: 00044/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, de vegetação do tipo capoeira em área de Mata Atlântica, na rua Vereador Geraldo Hellmeister, quadra 33, lotes 04 e 05, Balneário Mogiano, por José Rodrigues. 

Parte: JOSÉ RODRIGUES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0209.0000002/10-1 Nº Documento: 42/01 Nº CAO: 00045/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, de vegetação de floresta de alta restinga, para construção de residência, causada na rua D, quadra 01, lotes 06 e 07, Balneário Mogiano, por Luiz Rodrigues de Oliveira. 

Parte: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0209.0000003/10-6 Nº Documento: 36/03 Nº CAO: 00046/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, de vegetação tipo capoeira em área de mata atlântica, na rua Vereador Geraldo Hellmeister n° 486, quadra 47, lote 06, na Chácaras Mogiano, por Leni Camilo Filho. 

Parte: LENI CAMILO FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0209.0000004/10-1 Nº Documento: 82/02 Nº CAO: 00047/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambienta, de vegetação tipo capoeira em área de mata atlântica, na estrada 01, n° 389 e 363, lotes 03 e 04, quadra 02, Chácara Recanto Alegre, por Ozemar Gonçalves Batista. 

Parte: OZEMAR GONÇALVES BATISTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0344.0000001/10-9 Nº Documento: 12/09 Nº CAO: 00048/10 

Município: MONGAGUÁ 

Assunto/Ementa: Apurar INundações no bairro Aguapeú, decorrente de falta de limpeza e assoreamento de canal de drenagem. 

Parte: MARIA LUCIA DO ROSÁRIO MACIEL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0209.0000005/10-5 Nº Documento: 20/05 Nº CAO: 00049/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambienta, supressão de vegetação de restinga em estágio médio de regeneração em área de Mata Atlântica, no final da rua Ag, entre o lote 01 da rua Ar e lote 09 da Aq, no bairro Guaratuba, por Paulo Leal Lanari Filho. 

Parte: PAULO LEAL LANARI FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0209.0000006/10-0 Nº Documento: 78/02 Nº CAO: 00050/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental no desmatamento de vegetação tipo capoeira em área de mata atlântica, na rua Professor José Beneveduto Madureira, ao loado do n° 591, quadra 24, lote 10, Jd. Rio da Praia, por Carlos Ribeiro da Cruz. 

Parte: CARLOS RIBEIRO DA CRUZ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0375.0000001/10-7 Nº Documento: 40/09 Nº CAO: 00051/10 

Município: PERUÍBE 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, na supressão de vegetação em app., no interior do Parque da Serra do Mar na Estrada do Rio do Ouro, praticados por Valtair de Azevedo Santos. 

Parte: VALTAIR DE AZEVEDO SANTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000001/10-9 Nº Documento: 249/09 Nº CAO: 00071/10 

Município: JARDINÓPOLIS 

Assunto/Ementa: Necessidade de recomposição arbórea da área de preservação permanente da Fazenda Guanabara. 

Parte: MILTON LAMONATO FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0358.0000001/10-1 Nº Documento: 56/09 Nº CAO: 00073/10 

Município: OURINHOS 

Assunto/Ementa: Denúncia da existência de estacionamento irregular de caminhões-tanque, que estaria colocando em risco a segurança dos moradores próximos ao local. 

Parte: LUIS CARLOS BETON - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0287.0000001/10-5 Nº Documento: 61/09 Nº CAO: 00093/10 

Município: INDAIATUBA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, pela intervenção em app., caracterizada por construção de mureta na margem do lago, formação de talude e terraplenagem. 

Parte: BENNON JOSE PEREIRA GROHMANN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0287.0000002/10-0 Nº Documento: 95/09 Nº CAO: 00094/10 

Município: INDAIATUBA 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental em aterro e desvio de curso da água no bairro Recanto Campestre Jóia pela Prefeitura Municipal pelo Antonio Spósito. 

Parte: ANTONIO SPÓSITO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0214.0000001/10-7 Nº Documento: 19/09 Nº CAO: 00095/10 

Município: BOTUCATU 

Assunto/Ementa: Apurar degradação ambiental, consistente na construção de três prédios de grande porte, na esquina das ruas Damião Pinheiro Machado e José Dal Farra às margens do Ribeirão Tanquinho. 

Parte: CRISTINA LOTUFO BRNT DE CARVALHO - REPRESENTANTE 

Área do Direito: SAÚDE PÚBLICA 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0450.0000002/10-4 Nº Documento: 213/09 Nº CAO: 00154/10 

Município: SUMARE 

Assunto/Ementa: Procedimento instaurado para apurar possível situação de risco de criança portadora de problemas de saúde em razão da impossibilidade de sus responsáveis arcarem com o custo do consumo de energia elétrica em virtude da utilização de aparelho respirador. 

 

CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 06 DE JANEIRO DE 2010 
Aos seis dias do mês de janeiro de 2010, às 15h30, na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, do Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Pádua Bertone Pereira e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. José Luiz Abrantes, Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Presentes todos os Conselheiros, foi instalada a reunião. 2 – COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE E DOS CONSELHEIROS – Iniciados os trabalhos e distribuídos a cada um dos Senhores Conselheiros exemplar do Regimento Interno, foram eles saudados pelo Senhor Presidente, que cumprimentou a todos, desejando-lhes votos de profícua gestão, manifestação a qual prontamente aderiu o Senhor Corregedor. Os Senhores Conselheiros agradeceram os votos dos Senhores Presidente e Corregedor, registrando a honra e satisfação de cada um em compor tão importante Colegiado, renovando o compromisso de bem desempenharem suas funções. Na sequência, em atenção ao disposto no artigo 22 do Regimento Interno, passou-se à ordem do dia. 3 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 3.1 – Eleição do Secretário do CSMP e seu substituto –  Apresentaram-se como candidatos ao cargo de Secretário do Conselho Superior do Ministério Público os Drs. Mário de Magalhães Papaterra Limongi e Antonio Carlos da Ponte. Efetivada a votação, o Dr. Mário de Magalhães Papaterra Limongi contou com o seu voto e os dos Drs.  Clilton Guimarães dos Santos, Iurica Tanio Okumura e Newton Silveira Simões Júnior, totalizando quatro votos. O Dr. Antonio Carlos da Ponte, além do seu próprio voto, contou com os votos dos Drs. Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Dráusio Lúcio Barreto, José Luiz Abrantes, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira, totalizando sete votos. Por maioria de votos, o Dr. Antonio Carlos da Ponte foi eleito Secretário, sendo que, após agradecer a confiança nele depositada pelos colegas, foi convidado a secretariar os trabalhos. Em seguida, passou-se à eleição do Vice-Secretário. Candidataram-se os Drs. Sérgio de Araújo Prado Júnior e Iurica Tanio Okumura. O Dr. Sérgio Prado, além de seu voto, contou com os votos dos Drs. Antonio Carlos da Ponte, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Dráusio Lúcio Barreto, José Luiz Abrantes, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira, totalizando sete votos. A Dra. Iurica contou com o seu voto e os dos Drs. Clilton Guimarães dos Santos, Newton Silveira Simões Júnior e Mário de Magalhães Papaterra Limongi, totalizando quatro votos. Foi eleito Vice-Secretário do Conselho o Dr. Sérgio de Araújo Prado Júnior. 3.2 – Indicação do representante do CSMP no Conselho Curador da Escola Superior do Ministério Público – Candidataram-se os Drs. Clilton Guimarães dos Santos e Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. O Dr. Clilton contou com o próprio voto e os votos dos Drs. Iurica Tanio Okumura, Newton Silveira Simões Júnior e Mário de Magalhães Papaterra Limongi, totalizando quatro votos. A Dra. Vânia, além do próprio voto, obteve os votos dos Drs. Antonio Carlos da Ponte, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Dráusio Lúcio Barreto, José Luiz Abrantes, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira, totalizando sete votos. A Dra. Vânia Maria Ruffini Penteado Balera foi indicada como representante do Conselho Superior do Ministério Público no Conselho Curador da Escola Superior do Ministério Público. 3.3 – Fixação do dia da semana e horário das reuniões ordinárias – Quanto ao dia da semana e ao horário para realização das reuniões ordinárias, decidiu-se, sem divergência, pelas quintas-feiras,  às 13h30, com exceção da próxima reunião do Conselho, que será realizada no dia 12 de janeiro às 13h30.  3.4 - Escala de plantão – Por unanimidade, decidiu-se que o plantão do Conselho será coletivo, devendo ser realizado às quartas-feiras, a partir das 13h30. 3.5 – Composição das Turmas de Julgamento – A composição das Turmas de Julgamento será a seguinte: 1ª Turma: Vânia Ruffini Penteado Balera, José Luiz Abrantes, Newton Silveira Simões Júnior e Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 2ª Turma: Dráusio Lúcio Barreto, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Clilton Guimarães dos Santos e Iurica Tanio Okumura. 3.6 – Distribuição – Por unanimidade, foi definida a distribuição imediata de todos os protocolados e recursos devidamente processados. 4 – Outros assuntos – O Senhor Presidente distribuiu a cada um dos Conselheiros relação de cargos vagos aguardando nomeação de seus respectivos titulares para fevereiro de 2010, e de cargos vagos que aguardam colocação em concurso. Por fim, entregou o Senhor Presidente a cada um dos Conselheiros cópia do protocolado  nº 206/2010, e ao Senhor Secretário os autos originais, da proposta de Ato Normativo que estabelece as instruções para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça para o próximo mandato, para análise e futura deliberação. 5 – Encerramento –  Encerrados os trabalhos, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 12 de janeiro (terça-feira) às 13h30. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros. 

 

Diretoria Geral 
Comissão Processante Permanente da Área Regional de São José do Rio Preto

Referente: Sindicância Administrativa Disciplinar CPP/AR-SJRP nº 017/2009

Sindicado: Agnaldo Felipe de Lucena

Advogado: Dr. Marcelo Martiniano de Oliveira, OAB nº 230.218

Decisão do Diretor-Geral de 15-9-2009

“Acolho as sugestões da douta Comissão Processante Permanente e aplico ao servidor Agnaldo Felipe de Lucena, RG. 16.818.613, Oficial de Promotoria do SQC-III-QMP, a pena de repreensão, com fundamento no art. 251, inc. I, c.c. o art. 253, ambos da Lei Estadual n. 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo), por haver descumprido o dever funcional preconizado no art. 241, inciso II (cumprir as ordens superiores, representando quando forem manifestamente ilegais), do mesmo Diploma Legal.

Em relação a imputação prevista  no art. 241, inciso XIII (estar em dia com as leis, regulamento, regimentos instruções  e ordens de serviço que digam respeito às suas funções), reconheço não caracterizada a infração funcional e, por consequência, Absolvo-o da referida falta funcional”;

Decisão do Procurador-Geral de Justiça de 25-11-2009

“...esta Procuradoria-Geral de Justiça decide por Negar Provimento ao recurso interposto pelo Oficial de Promotoria Agnaldo Felipe de Lucena, mantendo “in totum” a r. decisão de fls. 66/73 que lhe impôs a pena de repreensão, com fundamento no art. 251, inciso I, por haver descumprido o dever funcional preconizado no art. 241, inc. II (cumprir as ordens superiores, representando quando forem manifestamente ilegais), ambos da Lei Estadual n. 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo).

Em razão da sanção o servidor perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo devidos como prêmio por assiduidade, nos termos do art. 209, da Lei Estadual n. 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo)”.

Despacho do Diretor-Geral de 30.12.2009 
Processo nº: 512/2009 – DG/MP.

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Assunto: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores do edifício da Rua Rafael de Barros.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Elevadores Atlas Schindler S/A., com fundamento no inciso I, do art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93, objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores instalados no prédio do Ministério Público, situado a Rua Rafael de Barros, 232, nesta Capital.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 030/2010

Interessado: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim, objetivando o pagamento de contas de consumo de água encanada nas dependências do Ministério Público em Mogi Mirim.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 031/2010

Interessado: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Indaiatuba, objetivando o pagamento de contas de consumo de água encanada nas dependências do Ministério Público em Indaiatuba.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 032/2010

Interessado: SAAE - Saneamento Ambiental de Amparo.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do SAAE - Saneamento Ambiental de Amparo, objetivando o pagamento de contas de fornecimento de água e uso da rede de esgotos nas dependências do Ministério Público em Amparo.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 033/2010

Interessado: SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, objetivando o pagamento de contas de consumo de água encanada nas dependências do Ministério Público em Piracicaba.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 034/2010

Interessado: SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de São José do Rio Preto.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de São José do Rio Preto, objetivando o pagamento de contas de consumo de água encanada nas dependências do Ministério Público em São José do Rio Preto.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 035/2010

Interessado: SANED - Companhia de Saneamento de Diadema.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor da SANED - Companhia de Saneamento de Diadema, objetivando o pagamento de contas de fornecimento de água e uso da rede de esgotos nas dependências do Ministério Público em Diadema.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 036/2010

Interessado: COMGÁS - Companhia de Gás de São Paulo.

Assunto: Pagamento de despesas com contas de gás encanado - Capital.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor da COMGÁS - Companhia de Gás de São Paulo, objetivando o pagamento de contas de consumo de gás encanado utilizado nas dependências do Ministério Público na Capital.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 049/2010

Interessado: Companhia Sul Paulista de Energia Elétrica.

Assunto: Pagamento de contas de consumo de energia elétrica - Interior.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor da Companhia Sul Paulista de Energia Elétrica, objetivando o pagamento de contas de consumo de energia elétrica utilizada nas dependências do Ministério Público no Interior.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 13/01/10 
Processo nº 050/2010

Interessado: DAE - Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba.

Assunto: Pagamento de despesas com consumo de água encanada / rede de esgoto.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no caput do artigo 25 da aludida Lei Federal, em favor do DAE - Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba, objetivando o pagamento de contas de consumo de água encanada nas dependências do Ministério Público em Araçatuba.

Despacho do Diretor-Geral, de    /1/2010 
Processo nº: 058/10

Assunto: Adiantamento - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento - Elizabeth Okasaki Kay Julião.

AUTORIZO, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), para o mês de janeiro de 2010, em nome de Elizabeth Okasaki Kay Julião, C.P.F. nº 029.352.978-73, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 059/10

Assunto: Adiantamento - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento - Elizeu Alves Barroso Filho

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio no valor total de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais), com base mensal de R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Elizeu Alves Barroso Filho, C.P.F. nº 066.195.878-79, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 061/2010

Assunto: Adiantamento - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento - Cristiane Pereira.

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), com base mensal de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Cristiane Pereira, C.P.F. nº 133.747.488-64, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 062/2010

Assunto: Adiantamento - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento - Eliane Fátima da Silva Martins

AUTORIZO, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio no valor total de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais), com base mensal de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Eliane Fátima da Silva Martins, C.P.F. nº 091.198.478-07, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 064/2010

Assunto: Adiantamento - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento - Célis Regina da Rocha Lara

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio no valor total de R$ 42.240,00 (quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), com base mensal de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Célis Regina da Rocha Lara, C.P.F. nº 064.966.208-30, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de  12/1/2010 
Processo nº: 074/2010

Assunto: Adiantamento – álcool - CLÁUDIO RODRIGO KOHATSU

AUTORIZO, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), com base mensal de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de CLÁUDIO RODRIGO KOHATSU, C.P.F. nº 224.090.748-71, objetivando o pagamento de despesas com álcool, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 077/2010

Assunto: Adiantamento - Peças de Reposição e Acessórios - Cleide Pereira.

1. AUTORIZO, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com base mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Cleide Pereira, C.P.F. nº 917.929.838-91, objetivando o pagamento de despesas com peças de reposição e acessórios, sob o regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 079/2010.

Assunto: Adiantamento - despesas de conservação, inclusive a relativa a combustível, matéria-prima e material de consumo – Denise Yukiko Joboji

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), com base mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de Denise Yukiko Joboji, C.P.F. nº 761.848.031-15, objetivando o pagamento de despesas com despesas de conservação, inclusive a relativa a combustível, matéria-prima e material de consumo, sob o regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral, de 12/1/2010 
Processo nº: 081/2010

Assunto: Adiantamento - Despesa com outros materiais de consumo – André Guedes de Toledo.

Autorizo, com fundamento no item 3 da alínea “b” do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), com base mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2010, em nome de André Guedes De Toledo, C.P.F. nº 334.705.018-58, objetivando o pagamento de despesas com material de consumo, pelo regime de adiantamento, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho até o último dia do mês para qual foi concedido, nos termos do inciso V do artigo 39 combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Portaria nº 001/2010 - DG/MP, de 05 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução dos Contratos de nºs 01493/2009  e 01494/09– Processo nº 465/2009-DG/MP, celebrados entre o Ministério Público e as empresas MONTE CABRAL Distribuidora de Combustíveis Ltda e REDE SOL Fuel Distribuidora Ltda, respectivamente

                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

                             Artigo 1º - Designar o Senhor Laerte Rodrigo Garcia Simonetti, Auxiliar de Promotoria Encarregado, R.G. nº 30.013.599-3, Matrícula nº 3.239, para que acompanhe a execução dos Contratos de nºs 01493/09 e 01494/09 – Processo nº 465/09-DG/MP, que têm como objeto o fornecimento de óleo diesel, gasolina comum e álcool etílico hidratado, destinados ao abastecimento dos veículos oficiais pertencentes à frota da Instituição.

                              Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designado o Senhor Vicente Ota da Silva, Auxiliar de Promotoria Encarregado, R.G. nº 35.568.340-4, Matrícula nº 4.778, para cumprir o disposto no artigo anterior.

                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas das assinaturas dos Contratos. 

Portaria nº 002/2010 - DG/MP, de 06 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 01490/09 – Processo nº 369/09 – DG/MP, celebrado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e a empresa ITAUTEC S.A/Grupo ITAUTEC

                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

                                 Artigo 1º - Designar o Senhor Marcos Oliveira Brito, Oficial de Promotoria, R.G. nº 17.731.930, Matrícula nº 800.9, para que acompanhe a execução do Contrato nº 01490/09 – Processo nº 369/09-DG/MP, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção técnica corretiva em equipamentos de informática, localizados em diversas unidades da Instituição, na Capital, Interior e Grande São Paulo.

                             Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designado a Senhora Kátia Haru Hayazaki, Oficial de Promotoria,  R.G. nº 18.277.720, Matrícula nº 248.962, para cumprir o disposto no artigo anterior.

                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da assinatura do Contrato.

Portaria nº 003/2010 - DG/MP, de 06 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato de nº 01482/2009  e – Processo nº 396/2009-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa SISTEC Empreiteira de Obras de Engenharia YR Ltda 

                            O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

                             Artigo 1º - Designar a Senhora Denize da Ressurreição Gentil, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 7.652.229-5, Matrícula nº 4.388 e o Senhor Luiz Carlos Saraiva, Assistente Técnico de Promotoria II , R.G. 6.707.911-8, Matrícula nº 4.766 para que acompanhem a execução do Contrato de nº 01482/09 – Processo nº 396/09-DG/MP, que tem como objeto a execução de obras e serviços visando à reforma para implantação das Promotorias de Justiça de Jundiaí, em edifício na Rua Rangel Pestana , nº 649, Jundiaí- SP.

                              Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados, ficam designados a Senhora Elisa Marchi Macedo, Assistente Técnico de Promotoria III, R.G. nº 18.935.479, Matrícula nº 2.319 e o Senhor Luiz Fernando Mendonça Ferrari, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 22.130.109-4, Matrícula nº 4.034, para que cumpram o disposto no artigo anterior.

                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato. 

Portaria nº 004/2010 - DG/MP, de 11 de janeiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução dos Contratos de nºs 01473/2009 e 01474/09 – Processos nºs 395/09 – DG/MP e 022/09-FED, celebrados entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e as empresas GENERAL Motors do Brasil Ltda e VOLKSWAGEN do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, respectivamente

                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

                       Artigo 1º - Designar o Senhor Rinaldo Martins dos Santos, Oficial de Promotoria - Chefe, R.G. nº 17.725.305, Matrícula nº 001964, para que acompanhe a execução dos Contratos de nºs 01473/09 e 01474/09 – Processos nºs 395/09 – DG/MP e 022/09-FED, que têm como objeto o fornecimento veículos, para atender às necessidades da Instituição.

                              Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designada a Senhora Claudete Aparecida Murbach Galli, Oficial  de Promotoria Chefe, R.G. nº 11.825.184-3, Matrícula nº 002685, para cumprir o disposto no artigo anterior.

                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas das assinaturas dos Contratos.

	
	
	
	
	
	

	DIRETORIA GERAL 
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	DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CONTABILIZADAS NOS RECURSOS DOS FUNDOS
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	DEZEMBRO DE 2009
	

	
	
	

	FED-CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO - LC. 734/93
	 
	

	 
	RECEITAS
	41.459,30
	

	 
	
	Fundo de Investimento Financeiro - FIF - TES
	14.511,19
	

	 
	
	Outros Serviços do Estado
	15.303,66
	

	 
	
	Outras Receitas não Discriminadas do Estado
	0,00
	

	 
	
	Recolhimento de saldo de adiantamento
	11.644,45
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	Pagamentos Efetuados no Mês
	65.335,24
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Centro de Recursos Humanos 
Portaria da Diretora de 13-01-2010

Concedendo, a Osnildo Cassimiro da Silva, RG. 20.147.020, Auxiliar de Promotoria, o 1º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de 9/10/2009.

Área Regional da Capital

Despachos da Diretora de 15-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Décio Brito Teixeira, RG. 16.270.509-8, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 127648/09;

de 3-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Clarice Maria de Oliveira Molina Rodrigues, RG. 13.093.010-6, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 135647/09;

de 5-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Elaine Cardoso Hidalgo Sousa, RG. 17.733.821, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 136911/09.

Área Regional de Bauru

Despachos do Diretor de 6-4-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Jorge da Silva Gravatin, RG. 20.095.493, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 142760/09;

de 27-4-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Jorge da Silva Gravatin, RG. 20.095.493, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 142761/09;

de 20-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alice Hirata Yokoyama de Campos, RG. 17.559.372-3, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 131611/09;

de 22-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cleyton Donizete dos Santos, RG. 18.036.053, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 139019/09;

de 9-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ana Lucia Lourenço Rodrigues, RG. 18.201.413-7, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 140590/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Andréa Dalla Déa Camacho, RG. 20.737.533, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 142759/09.

Área Regional de Ribeirão Preto

Despachos do Diretor de 11-9-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Eliane Baptistella Ribeiro Nogueira, RG. 20.087.902-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 133436/09;

de 5-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ana Paula Ackermann, RG. 22.367.284-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 133431/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Emilia Harue Frushio Mattos, RG. 8.853.117-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 133430/09;

de 13-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alaíde Aparecida Magro, RG. 12.580.369, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 133424/09.

Área Regional de Campinas

Despachos do Diretor de 6-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Arruda, RG. 23.906.294-2, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 137990/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Débora Regina Perin, RG. 23.731.390-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 137988/09;

Despachos do Diretor Substituto de 12-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Aleksandro Câmara Basilio, RG. 28.040.186-3, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 141783/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Aloizio de Oliveira Leme, RG. 7.537.003, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 141803/09;

Despachos do Diretor de 14-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ângela Maria Corrêa, RG. 7.946.346, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 143704/09;

de 27-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Deise Rosa de Almeida, RG. 21.662.371-6, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 147754/09;

de 28-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Conceição Aparecida de Oliveira Moraes, RG. 18.760.090-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 130356/09.

Área Regional de Santos

Despacho do Diretor de 18-8-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Danielle Morgan de Andrade, RG. 20.822.239, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 101809/09;

de 15-9-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fabiana Regina Braga, RG. 19.231.081-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 114789/09;

de 10-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Zózimo Pereira Junior, RG. 5.173.073-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 141683/09.

Área Regional de Sorocaba

Despachos da Diretora de 26-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Antonio do Prado, RG. 970.323-MG, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 133428/09;

de 30-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Jony Marcio Santos, RG. 23.061.972-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 134465/09; 

de 18-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Claire de Oliveira Silva Quirino, RG. M-7.621.031-MG, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 145676/09.

Área Regional de São José do Rio Preto

Despachos da Diretora de 30-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Izomari de Souza Zacarias de Lucena, RG. 16.393.570-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 135333/09;

de 20-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fernando Gil Castilho, RG. 21.582.115, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 145896/09.

Área Regional de Taubaté

Despachos da Diretora de 20-11-2009

Deferindo, os pedidos do gozo de licença-prêmio de Arlete Barbosa Bertholino, RG. 18.850.185-X, Oficial de Promotoria, protocolados sob nºs. 149722 e 149725/09.

Área Regional de Presidente Prudente

Despacho do Diretor de 6-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Gisele Ferro Ribeiro Caetano, RG. 28.800.868-6, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 139023/09;

de 20-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Juliano Ramon Marcolin, RG. 5.907.577-2-PR, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 145886/09.
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